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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPANHA-MG  

A Prefeitura Municipal de Campanha - MG, em conformidade com os preceitos constitucionais da Administração 
Pública, em consonância com as disposições do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, da Lei 
Orgânica do Município, da Lei Complementar n° 079, de 30 de dezembro de 2014, Lei Complementar n° 080, de 
30 de dezembro de 2014, Lei Complementar n° 013, de 27 de abril de 2007 e Lei n° 1.463 de 05 de dezembro de 
1990 e suas alterações, bem como nas demais leis municipais vigentes, estabelece as normas para a realização 
de Concurso Público destinado ao provimento de cargos públicos efetivos e à formação de cadastro de reserva. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1. O Concurso será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais 
retificações, sendo sua execução de responsabilidade da Fundep. 

1.2. O Concurso de que trata este Edital visa ao provimento de cargos do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Campanha, conforme as vagas estabelecidas e distribuídas na Tabela I do item 3.11 deste Edital. 

1.3. O Concurso de que trata este Edital será composto pelas seguintes etapas: 

a) Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos de níveis 
Fundamental Incompleto/Completo, Médio, Médio Técnico e Superior. 

 

b) Prova de Redação de caráter eliminatório e classificatório, para os seguintes cargos: 

 Nível superior: Especialista – Supervisor Escolar; Professor de Creche; Professor PEB II; Professor PEB III- 
Educação Física.  
 

c) Prova Prática de caráter eliminatório para o seguinte cargo: 

 Nível Médio: Operador de Máquina  
 

d) Prova de Títulos de caráter classificatório para os seguintes cargos: 

 Nível Fundamental: Cozinheira Escolar 
 Nível Médio: Motorista 
 Nível Superior: Especialista – Supervisor Escolar; Professor de Creche; Professor PEB II; Professor PEB III- 

Educação Física. 
 

1.4. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso. 

1.5. Este Concurso terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Campanha. 

1.6. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

1.7. A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep não se responsabilizam, quando os motivos de ordem 
técnica não lhe forem imputáveis, por inscrições ou recursos não recebidos por falhas de comunicação; 
eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do 
boleto bancário; congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem 
técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem 
a transferência de dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário. 
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1.8. O Edital completo deste Concurso poderá ser retirado pelo candidato, por download do arquivo, nos 
endereços eletrônicos: www.campanha.mg.gov.br e www.gestaodeconcursos.com.br.  

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CARGO  

 

2.1. A escolaridade mínima exigida para ingresso nos cargos é discriminada no Anexo IV deste Edital. 

2.2. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de documentos comprobatórios 
devidamente registrados e legalmente reconhecidos, expedidos por instituições de ensino credenciadas no CEE 
ou no MEC, conforme relacionados nas alíneas “s” e “t” do subitem 14.4 deste Edital. 

2.3. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, esse documento poderá ser substituído 
provisoriamente por certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar, emitida por instituição 
de ensino credenciada. 

2.4. Respeitadas as jornadas especiais e as previstas neste Edital, os servidores públicos da Administração Direta 
cumprirão jornada de trabalho conforme Anexo IV. 

2.4.1. Poderão ser criadas jornadas especiais e em regime de escala, de acordo com a exigência do trabalho, em 
caráter permanente ou temporário 

2.5. O vencimento inicial dos cargos encontra-se discriminado no Anexo IV deste Edital. 

2.6. Os candidatos nomeados estarão submetidos às normas, condutas, direitos e deveres estabelecidos na Lei 
Orgânica do Município de Campanha, Lei Complementar n° 079, de 30 de dezembro de 2014, Lei Complementar 
n° 080, de 30 de dezembro de 2014, Lei Complementar n° 013, de 27 de abril de 2007 e Lei n° 1.463 de 05 de 
dezembro de 1990 e suas alterações. 

2.7. Os candidatos nomeados e empossados estarão subordinados ao Regime Jurídico Estatutário previsto na 
Lei Complementar n° 13, de 27 de abril de 2007 e Lei n° 1463 de 05 de dezembro de 1990. 

2.8. As atribuições gerais dos cargos constam no Anexo IV deste Edital. 

 

3. DAS VAGAS  

 

3.1. Este Concurso oferta um total de 300 (trezentas) vagas efetivas, conforme Tabela I do item 3.11, deste 
Edital. 

3.2. O candidato amparado pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei 
Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e regulamentada pelo Decreto Federal nº 3298, de 20 de dezembro 
de 1999, poderá concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. Do total de vagas para cada cargo 
na forma da Tabela I do item 3.11, e as vagas que vierem a ser providas durante o prazo de validade do Concurso 
Público, serão 5% (cinco por cento) reservadas aos candidatos com deficiência, conforme o disposto no artigo 
49, da Lei Complementar n° 13 de 27 de abril de 2007, artigo 36 da Lei Complementar nº 079, de 30 de dezembro 
de 2014 e artigo 19 da Lei Complementar nº 080, de 30 de dezembro de 2014. 

3.3. Ao número de vagas estabelecido na Tabela I do item 3.11 deste Edital, poderão ser acrescidas novas vagas 
autorizadas dentro do prazo de validade do Concurso. 

3.3.1. Somente haverá vagas imediatas destinadas a candidatos com deficiência para os cargos com vagas 
ofertadas em número igual ou superior a 5 (cinco). Ou seja, para cargos com menos de 5 (cinco) vagas ofertadas, 
o candidato classificado figurará na lista de pessoas com deficiência na situação de cadastro reserva para 
eventuais vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Concurso. 
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3.3.2. As reservas de vagas para pessoas com deficiência serão de acordo com o definido no artigo 2º da Lei 
Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, e pelo artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5296, de 02 de dezembro de 2004, e a Lei nº 
14.126, de 22 de março de 2021, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições 
do cargo. 

3.4. Somente serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e a Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021. 

3.4.1 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência deverão se submeter à avaliação promovida por 
equipe multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de Campanha, que verificará sobre a qualificação 
como pessoa com deficiência ou não, bem como a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
apresentada, nos termos do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e do artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações. 

3.5. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, arredondar-se-á a fração igual ou superior a 
0,5 (cinco décimos) para o número inteiro subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número 
inteiro anterior. 

3.6. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência participará deste Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere às provas práticas, ao conteúdo, ao horário, ao local de 
aplicação das provas e à nota mínima de aprovação exigida para todos os candidatos. 

3.7. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se aprovado e classificado neste Concurso, 
além de figurar na lista de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação em listagem exclusiva dos 
candidatos nessa condição. 

3.8. As vagas reservadas serão providas por candidato com deficiência aprovado, nomeado e submetido à 
avaliação da equipe multiprofissional e à perícia médica, observada a distribuição de vagas constante da Tabela 
I do item 3.11 deste Edital e a ordem de classificação do candidato nessa concorrência. 

3.9. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser 
destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será 11ª vaga, a 3ª vaga será 21ª vaga, a 4ª vaga 
será 31ª vaga, e assim sucessivamente. 

3.10. Após a investidura do candidato com deficiência, esta deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria nem de reabilitação, visto que deve ser compatível com o exercício do cargo, salvo 
as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do 
servidor em atividade.  
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3.11. Tabela I – Quadro de vagas, distribuição das vagas e etapas do concurso. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Vagas
para pessoas com 
deficiência (PcD)

100 Auxiliar de Serviços Gerais 6 5 1 Prova Objetiva

101 Auxiliar de Serviços Públicos 30 27 3 Prova Objetiva

102 Auxiliar de Serviço Educacional 24 21 3 Prova Objetiva

103 Cozinheira Escolar 8 7 1
Prova Objetiva + Análise 

Tempo de Experiência 
Profissional

104 Monitor do Transporte Escolar 8 7 1 Prova Objetiva

Tabela I – Quadro de vagas efetivas/distribuição das vagas/tipo de prova
Cargos de Nível Fundamental

Código Cargo
Quantitativo 

Geral de Vagas
Tipo de prova

Vagas de Ampla 
Concorrência
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3.11. Tabela I – Quadro de vagas, distribuição das vagas e etapas do concurso. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vagas
para pessoas com 
deficiência (PcD)

200 Agente de Receitas 2 2 - Prova Objetiva

201 Agente Operacional SMAS 1 1 - Prova Objetiva

202 Auxiliar de Saúde Bucal 6 5 1 Prova Objetiva

203 Auxiliar de Secretaria 9 8 1 Prova Objetiva

204 Auxiliar Operacional 7 6 1 Prova Objetiva

205 Fiscal Sanitário 3 3 - Prova Objetiva

206 Monitor de Educação Infantil 10 9 1 Prova Objetiva

207 Monitor de Ensino Fundamental 4 4 - Prova Objetiva

208 Monitor de Informática 2 2 - Prova Objetiva

209 Motorista 24 21 3
Prova Objetiva e Análise 

Tempo de Experiência 
Profissional

210
Operador de Máquina                 

5 4 1 Prova Objetiva e Prova Prática

211 Orientador Social 1 1 - Prova Objetiva

212 Técnico Administrativo 8 7 1 Prova Objetiva

Tabela I – Quadro de vagas efetivas/distribuição das vagas/tipo de prova

Código Cargo
Quantitativo 

Geral de Vagas
Tipo de prova

Cargos de Nível Médio

Vagas de Ampla 
Concorrência
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3.11. Tabela I – Quadro de vagas, distribuição das vagas e etapas do concurso. 

 
Tabela I – Quadro de vagas efetivas/distribuição das vagas/tipo de prova 

Cargos de Nível Médio Técnico 

Código Cargo 
Quantitativo 

Geral de Vagas 
Vagas de Ampla 

Concorrência 

Vagas 
Tipo de prova para pessoas com 

deficiência (PcD) 

213 Fiscal de Obras e Postura  1 1 - 
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica 

214 Fiscal de Tributação 1 1 - 
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica 

215 Técnico em Enfermagem 8 7 1 
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica 

216 Técnico em Farmácia 2 2 - 
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica 

217 Técnico em Informática 3 3 - Prova Objetiva e Prova 
Objetiva Específica 

218 Técnico em Raio X 2 2 - 
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica 
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    3.11. Tabela I – Quadro de vagas, distribuição das vagas e etapas do concurso. 

 

 
 
 
 
 

Vagas
para pessoas com 
deficiência (PcD)

300 Assistente Social 1 1 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

301 Educador Físico 1 1 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

302 Fonoaudiólogo 2 2 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

303 Nutricionista 1 1 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

304 Psicólogo 2 2 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

305 Assistente Social 2 2 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

306 Assistente Social 1 1 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

307 Bibliotecário 1 1 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

308 Dentista 4 4 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

309 Educador Físico 3 3 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

310 Enfermeiro 5 4 1
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

311 Engenheiro Agrônomo 1 1 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

Tabela I – Quadro de vagas efetivas/distribuição das vagas/tipo de prova
Cargos de Nível Superior

Código Cargo
Quantitativo 

Geral de Vagas
Tipo de prova

Vagas de Ampla 
Concorrência
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      3.11. Tabela I – Quadro de vagas, distribuição das vagas e etapas do concurso 
 

 
 

Vagas
para pessoas com 
deficiência (PcD)

312 Engenheiro Civil 3 3 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

313 Especialista – Supervisor Escolar 5 4 1
Prova Objetiva/Prova Objetiva 
Específica/Prova de Redação e 

Análise de Títulos

314 Farmacêutico 2 2 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

315 Fisioterapeuta 2 2 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

316 Fonoaudiólogo 1 1 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

317 Nutricionista 2 2 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

318 Professor de Creche 13 11 2
Prova Objetiva/Prova Objetiva 
Específica/Prova de Redação e 

Análise de Títulos

319 Professor PEB II 62 56 6
Prova Objetiva/Prova Objetiva 
Específica/Prova de Redação e 

Análise de Títulos

320 Professor PEB III - Educação Física 3 3 -
Prova Objetiva/Prova Objetiva 
Específica/Prova de Redação e 

Análise de Títulos

321 Psicólogo 1 1 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

322 Psicólogo 3 3 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

323 Terapeuta Ocupacional 2 2 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

324 Veterinário 2 2 -
Prova Objetiva e Prova 

Objetiva Específica

Tabela I – Quadro de vagas efetivas/distribuição das vagas/tipo de prova
Cargos de Nível Superior

Código Cargo
Quantitativo 

Geral de Vagas
Vagas de Ampla 

Concorrência
Tipo de prova
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4. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS  
 

4.1. O candidato aprovado e nomeado neste Concurso será investido no cargo, se comprovar na data da posse: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com os 
brasileiros; no caso de ser português, comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na forma 
do artigo 12, § 1º da Constituição da República. 

b) Gozar dos direitos políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino. 

e) Ter 18 (dezoito) anos completos até a data de posse. 

f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial, 
realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura do Município de Campanha, ou, em sua falta, de quem este 
indicar. 

g) Não ter sido demitido a bem do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos, nas hipóteses previstas na 
legislação vigente. Esta situação será considerada nos casos nos quais já se tenha a decisão final de um eventual 
processo, nos que tiverem em tramitação, o candidato poderá assumir a vaga normalmente.  

h) Comprovar os requisitos exigidos para ingresso nos cargos, nos termos do Anexo IV deste Edital. 

4.2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no subitem 4.1 deste Edital, ou 
que por qualquer motivo não puder comprová-los, perderá o direito à posse no cargo para o qual for nomeado. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1. Disposições gerais 

5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. 

5.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

5.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro 
meio que não os estabelecidos neste Edital.  

5.1.6. A Ficha Eletrônica de Isenção, o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à inscrição 
são pessoais e intransferíveis. 

5.1.7. O pagamento do valor de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas 
deste Concurso Público. 

5.1.8. O candidato poderá se inscrever em até 2 (dois) cargos, desde que seja respeitado o turno de realização 
da Prova, devendo o candidato observar que se aprovado em dois cargos apenas poderá assumir se houver a 
possibilidade de acumulação legal de cargos públicos. 
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 Turno Matutino: Cargos de Nível Fundamental Completo e Incompleto, Nível Médio, Médio Técnico e 
Nível Superior*SOMENTE* para os cargos de Assistente Social, Educador Físico, Fonoaudiólogo, Nutricionista 
e Psicólogo da área da Secretaria da Saúde. 

 Turno Vespertino: Cargos de Superior, EXCETO os mencionados acima. 

5.1.8.1. O candidato somente poderá concorrer a mais de um cargo desde que observada a situação prevista no 
item 5.1.8., ficando vedada a inscrição para mais de um cargo de um mesmo turno de aplicação. 

5.1.9. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção 
ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Alteração no cargo/área de conhecimento indicado pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição.  

b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas. 

c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas. 

d) Alteração da inscrição/isenção do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a de 
condição de pessoa com deficiência. 

5.1.10. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior 
determinará o cancelamento automático da inscrição.  

5.1.11. As informações constantes na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição 
são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep de 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, dados pessoais, endereço inexato ou incompleto 
ou código incorreto referente ao cargo/área de conhecimento pretendido, fornecidos pelo candidato. 

5.1.11.1. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição determinarão o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções penais, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.1.12. Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, no ato do preenchimento do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou da Ficha Eletrônica de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade 
dos dados informados, salvo no item 5.4.3 e seus subitens. 

5.1.13. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar, em campo próprio, a opção pelo cargo ao qual 
concorrerá, podendo se inscrever para mais de um cargo, observando o turno de provas e devendo o candidato 
observar que se aprovado em dois cargos apenas poderá assumir se houver a possibilidade de acumulação legal 
de cargos públicos, conforme o previsto no item 9.1.2.1, e a data da realização das provas conforme previsto no 
item 9.1.2. 

5.1.14. O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário de inscrição. 

5.2. Procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

5.2.1. O valor a ser pago a título de inscrição é o seguinte:  

 Cargos de Nível Fundamental: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 Cargos de Nível Médio e Médio Técnico: R$ 80,00 (oitenta reais). 

 Cargos de Nível Superior: R$ 100,00 (cem reais). 

5.2.2. As inscrições deverão ser efetuadas via internet, das 9 (nove) horas do dia 07 de novembro de 2023 às 17 
(dezessete) horas do dia 07 de dezembro de 2023. 

5.2.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br das 
9 (nove) horas do dia 07 de novembro de 2023 às 17 (dezessete) horas do dia 07 de dezembro de 2023, por 
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meio do link correspondente às inscrições do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Campanha – Edital 
Nº 01/2023, e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 

a) ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br; 

b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando a opção do cargo/área de conhecimento para 
o qual concorrerá de acordo com a Tabela I do item 3.11 deste Edital, confirmar os dados cadastrados e 
transmiti-los pela internet; 

c) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente; 

d) efetuar o pagamento da importância referente à inscrição expressa no subitem 5.2.1 deste Edital, até às 17 
(dezessete) horas do dia 07 de dezembro de 2023, observando o horário de expediente bancário. 

5.2.4. O boleto bancário a que se refere o subitem 5.2.3, alínea “c”, será emitido em nome do requerente e 
deverá ser impresso em impressora a laser ou a jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos 
dados e do código de barras e ser pago até às 17 (dezessete) horas do dia 07 de dezembro de 2023. 

5.2.5. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição impresso no 
boleto bancário, a ser quitado em qualquer agência bancária, loterias, salas de autoatendimento e internet 
banking, observados os horários de atendimento e das transações financeiras da instituição bancária, conforme 
subitem 5.2.3, alínea “d”, atentando-se para o horário limite de inscrição: 17 horas do dia 07 de dezembro de 
2023 

5.2.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º dia útil que anteceder o feriado.  

5.2.7. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até às 17 
(dezessete) horas do dia de vencimento do boleto determinado na alínea “d” do item 5.2.3 deste Edital, ficando 
indisponível após às 17 (dezessete) horas do último dia de pagamento.  

5.2.8. A impressão do boleto bancário ou da segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep de eventuais 
dificuldades na leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

5.2.9. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à Fundep do pagamento do valor de 
inscrição concernente ao candidato, sendo automaticamente cancelado o Requerimento Eletrônico de Inscrição 
em que o pagamento não for comprovado ou que for pago a menor. 

5.2.10. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data 
estabelecida no subitem 5.2.3, alínea “d”, deste Edital. 

5.2.11. Não será aceito pagamento do valor de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, cheque, cartão de crédito ou ordens de pagamento. 

5.2.12. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem 
rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento feito até o dia 07 de dezembro 
de 2023. 

5.2.13. Considera-se efetivada a inscrição do candidato que realizar o pagamento exato do valor de inscrição até 
a data prevista no subitem 5.2.3, alínea “d”, nos termos do presente Edital, bem como as inscrições deferidas 
através dos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição. 

5.2.14. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta que estiver em desacordo com o item 5.1.8, 
independentemente da área de conhecimento escolhida, prevalecerá a inscrição para a qual o candidato 
comparecer para realizar a Prova. Nas demais isenções ou inscrições realizadas, o candidato será considerado 
ausente. Não haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Campanha ou da Fundep pela devolução de valores referentes às inscrições realizadas, salvos os 
casos previstos no item 5.3.  

5.2.15. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste 
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Concurso Público. O boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do 
pagamento realizado até a data limite do vencimento, não sendo considerado para tal o simples agendamento 
de pagamento, uma vez que ele pode não ser processado ante a eventual insuficiência de fundos ou outras 
situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição. 

5.2.16. As inscrições deferidas serão disponibilizadas, por download do arquivo, nos endereços eletrônicos: 
www.campanha.mg.gov.br e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação será 
veiculado no Diário Oficial Municipal, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  e no Quadro de Avisos do 
Município de Campanha. 

5.2.17. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida, poderá se manifestar formalmente por meio 
de recurso administrativo previsto no subitem 11.1, alínea “b”, deste Edital.  

5.3. Da devolução do valor de inscrição  

5.3.1. O valor de inscrição será devolvido ao candidato em casos de suspensão e cancelamento de cargos ou do 
Concurso Público, adiamento que acarrete alteração da data da Prova Objetiva, nos casos de duplicidade ou 
extemporaneidade do pagamento do valor da inscrição ou situações inesperadas que impossibilitem a realização 
da Prova na data prevista. 

5.3.2. A devolução do valor de inscrição prevista no subitem 5.3.1 deverá ser requerida por meio de solicitação 
disponibilizado via link no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, em até 5 (cinco) dias úteis após 
a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento, suspensão ou a não realização do certame, por meio 
de requerimento de restituição do valor da inscrição.  

5.3.2.1. A solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados a partir da disponibilização do referido formulário. 

5.3.3. Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e número da 
agência com dígito e número da conta-corrente com dígito, bem como o nome completo e o CPF do titular da 
conta; em nenhuma hipótese, será realizada devolução do valor da inscrição em conta de terceiros. 

5.3.4. A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis após findado o prazo 
previsto no subitem 5.3.2 por meio de depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, nos casos 
em que todos os dados encaminhados estiverem corretos. 

5.3.5. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados requeridos 
para a eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Prefeitura Municipal de Campanha 
e à Fundep a responsabilidade pela impossibilidade de devolução caso os dados sejam insuficientes ou 
incorretos. 

5.3.6. Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com valor em 
desconformidade com o do valor de inscrição, mediante o preenchimento da solicitação de restituição do valor 
da inscrição e comprovação da extemporaneidade ou da duplicidade do pagamento para o mesmo boleto. 

5.3.6.1. Nos casos elencados no subitem 5.3.6, o candidato arcará com os custos bancários do boleto para o 
processamento da devolução.  

5.3.6.2. No caso previsto no subitem 5.3.6 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do valor de 
inscrição em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação da lista definitiva das inscrições, por meio do link, e 
encaminhar a documentação comprobatória da duplicidade e extemporaneidade do pagamento, via e-mail 
concursos@fundep.com.br.  

5.3.6.3. Para devolução de valor prevista no subitem 5.3.6 deste Edital, a solicitação e a documentação deverão 
ser realizadas conforme previsto no item 5.3.8., a tempestividade será comprovada eletronicamente 
considerando a data de solicitação e envio dos documentos.  

5.3.6.4. Para devolução de valor prevista no subitem 5.3.6 deste Edital, o candidato também deverá confirmar 
e/ou informar no link de solicitação da restituição os seguintes dados: 
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a) Nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no Concurso. 

b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta-corrente e CPF do titular 
da conta. 

c) Número de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato. 

5.3.7. A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em 
desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e documentos 
comprobatórios e consequente aprovação da Fundep. 

5.3.8. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas no 
subitem 5.3 deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

5.4. Da isenção do pagamento do valor de inscrição 

5.4.1. O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o pagamento do valor 
de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua família, poderá requerer isenção do 
pagamento do valor de inscrição exclusivamente no período entre 9h do dia 07 de novembro de 2023 e 23h59 
do dia 09 de novembro de 2023. 

5.4.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para preenchimento no 
endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br no período constante do item 5.4.1 deste Edital. 

5.4.2.1. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura de Campanha, disponibilizará 
durante o período de isenção, computador e impressora para o candidato realizar seu pedido de isenção, no 
seguinte endereço: Rua Dr. Brandão, 192 - Centro - Campanha, sede da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação, no horário das 12h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados e pontos 
facultativos. 

5.4.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá comprovar, no que 
couber, o que se segue: condição de desempregado ou estar regulamente inscrito no Cadastro Único para 
Programas do Governo Federal – CadÚnico ou ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
Federal nº 11.016/2022. 

5.4.3.1. A condição de hipossuficiência econômico-financeira é caracterizada pelo registro de inscrição no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal nº 
11.016 de 30 de março de 2022. 

5.4.3.1.1. Para comprovar a situação prevista no item 5.4.3.1 deste Edital, o candidato deverá estar inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e indicar seu Número de Identificação 
Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de inscrição quando de seu preenchimento. 

5.4.3.1.2 A Fundep consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome – MDS, que fornecerá a situação do Número de Identificação Social (NIS) e caracterizará ou não a isenção 
do candidato. 

5.4.3.2. A condição de desempregado ou família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal Nº 11.016, de 
29 de março de 2022, será caracterizada pela seguinte situação: 

5.4.3.2.1. Apresentar declaração legível, datada e assinada, na qual informará que é membro de família de baixa 
renda nos termos do Decreto Federal Nº 11.016, de 29 de março de 2022, conforme o Anexo VI deste Edital. 

5.4.4. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá obedecer aos seguintes 
procedimentos: 

a) Preencher a solicitação de isenção através do endereço eletrônico <www.gestaodeconcursos.com.br>, 
indicando se a condição é de desemprego ou hipossuficiência e emitir comprovante. 



 

14 
 

b) Em caso de hipossuficiência econômico-financeira caracterizada pelo registro de inscrição no CadÚnico, 
bastará o encaminhamento eletrônico do formulário preenchido com o Número de Identificação Social – NIS. 

c) Em caso de condição de desempregado ou família de baixa renda, anexar ao comprovante de solicitação de 
isenção a documentação exigida para comprovação da condição informada, nos termos estabelecidos no item 
5.4.3.2 deste Edital e seus subitens, encaminhar na forma estabelecida no item 5.4.4.1. 

5.4.4.1. O envelope deverá conter a referência especificada conforme o modelo abaixo e ser encaminhado até 
o último dia do período de isenção discriminado no item 5.4.1. 

 

a) Encaminhar os documentos digitalizados por “upload” no momento do pedido de isenção. As imagens de 
cópias de documentos deverão estar DIGITALIZADAS em extensão .pdf, não superior a 5 (cinco) Megabytes. Não 
serão aceitos documentos em outros formatos eletrônicos e de tamanho superior a 5 (cinco) Megabytes.  

OU 

b) via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçado à Gestão 
de Concursos da FUNDEP – EDITAL 01/2022 situada à Av. Presidente Antônio Carlos, nº 6627, Unidade 
Administrativa II, 3º Andar, Campus Pampulha da UFMG, Caixa 6985, CEP 30.120-972, em Belo Horizonte MG. 
Nesse caso, a data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no subitem 5.4.1 deste Edital. 

OU 

c) presencialmente entregue na Gestão de Concursos da FUNDEP, localizada na Av. Presidente Antônio Carlos, 
nº 6627, Unidade Administrativa II, 3º andar, Campus Pampulha da UFMG em Belo Horizonte MG (acesso pela 
Av. Antônio Abrahão Caram, portão 2), no horário das 9h00 às 11h30 ou das 13h30 às 16h30 (exceto sábados, 
domingos e feriados), dentro do prazo previsto no subitem 5.4.1 deste Edital. 

5.4.5. No requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá firmar declaração 
de que é desempregado, não se encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação 
continuada, não aufere nenhum tipo de renda – exceto a proveniente de seguro-desemprego, se for o caso – e 
que sua situação econômico-financeira não lhe permite pagar o referido valor sem prejuízo do sustento próprio 
ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração. 

5.4.6. As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

5.4.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de isenção pela internet. 
b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas. 
c) Fraudar e / ou falsificar documento. 
d) Pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no item 5.4.3 deste Edital e seus subitens. 
e) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações de inválido, 
excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado, de outra pessoa, não informá-lo, com desatualização 
cadastral por período superior a 48 meses ou outro motivo informado pelo MDS (órgão gestor do CadÚnico). 
f) Não observar prazos para submissão dos documentos. 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMPANHA/MG – EDITAL Nº 01/2023 
REFERÊNCIA: PEDIDO DE ISENÇÃO 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
CARGO/ÁREA DE CONHECIMENTO PARA O QUAL CONCORRERÁ 
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5.4.7.1 Ao candidato que preencher o requerimento de inscrição ao invés do requerimento de isenção, 
conforme determinado no item 5.4.4 alínea “a”, não será concedida a isenção por descumprimento das normas 
previstas no Edital. 

5.4.8. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio de 
documentos de mais de um candidato. 

5.4.9. As informações prestadas no requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição e nas 
declarações firmadas nos itens 5.4.3 e seus subitens deste Edital serão de inteira responsabilidade do candidato. 

5.4.10. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.4.11. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição, correio eletrônico ou qualquer 
outra forma que não seja prevista neste Edital. 

5.4.12. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição será 
feita pelo registro da data de submissão do documento.  

5.4.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das exigências 
determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 11.1 
alínea “a”, deste Edital. 

5.4.14. A partir de 21 de novembro de 2023, a apuração do resultado da análise do requerimento de isenção do 
pagamento do valor de inscrição será disponibilizada no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, 
onde constará listagem dos candidatos por nome em ordem alfabética, número de inscrição e informação sobre 
deferimento ou indeferimento, para consulta. 

5.4.15. O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida terá sua inscrição efetivada automaticamente 
no Processo Seletivo e deverá consultar e conferir o seu Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI, em 
conformidade com o item 7 e subitens deste Edital. 

5.4.16. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido poderá se manifestar formalmente por meio de 
recurso administrativo previsto no item 11.1 alínea “a”, deste Edital.  

5.4.17. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço www.gestaodeconcurso.com.br 
durante todo o período de inscrição. 

5.4.18. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será automaticamente 
cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.4.19. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato. 

 

6. DA INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

6.1. O candidato que estiver amparado pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, pela Lei Federal nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989, e regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 
e suas alterações, Lei Municipal nº 5.286, de 16 de julho de 1991, poderá concorrer às vagas reservadas na 
condição de pessoa com deficiência. 

6.1.1. Para fins de reserva de vagas conforme previsto, serão consideradas pessoas com deficiência para fins de 
inscrição no presente Concurso Público aquelas que se enquadrarem nas categorias definidas no Decreto 
Federal nº3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº5.296/2004, e as abrangidas pelas Leis 
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Federais nº12.764/2012, nº13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) enº14.126/2021 (visão 
monocular), assim definidas:  

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções. 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibel (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60°, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores. Visão monocular. 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; 
habilidades acadêmicas; lazer e trabalho.  

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

6.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela 
legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público, nos termos do 
subitem 3.2 deste Edital, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência 
apresentada. 

6.2.1. Considerando o mencionado no item 3.2, não cabe a reserva de vaga efetiva destinada a pessoa com 
deficiência, nos cargos que oferecerem um quantitativo inferior a 5 (cinco) vagas. 

6.2.2. Se, durante o período de validade deste Concurso, forem liberadas novas vagas, cujo quantitativo atinja 5 
(cinco) ou mais vagas para cada um dos cargos deste Edital, será aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) 
do total das vagas para candidatos com deficiência, artigo 37, inciso VIII, da Constituição da República Federal 
do Brasil, Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, poderá concorrer às vagas reservadas as pessoas com deficiência.  

6.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 

6.3.1. Os candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência para os cargos que possuem Prova Prática 
ou Teste de Aptidão Física, deverão observar, no regulamento das respectivas provas, a compatibilidade da 
deficiência com a atividade avaliativa. 

6.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo 
para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições. 

6.5. O candidato com deficiência, se aprovado e classificado neste Concurso Público, além de figurar na lista de 
classificação da ampla concorrência, terá seu nome constante da lista específica de pessoas com deficiência. 

6.6. Na falta de candidatos aprovados no concurso, após divulgação do resultado final, para as vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais concursados da ampla concorrência, 
observada a ordem de classificação. 

6.7. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição ou Isenção, 
além de observar os procedimentos descritos no item 5 deste Edital, deverá: 

a) informar ser pessoa com deficiência; 
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b) selecionar o tipo de deficiência; 

c) especificar a deficiência; 

d) informar se necessita de condições especiais para realização das provas e indicá-las, nos termos do § 1º do 
artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações; 

e) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência. 

6.8. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário Eletrônico de Inscrição 
ou Isenção e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla 
concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

6.9. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato com deficiência deverá encaminhar, durante o 
período de inscrição, o Laudo Médico original expedido no prazo máximo de até 12 (doze) meses da data do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

6.10. O Laudo Médico deverá conter todas as informações necessárias que permitam caracterizar a deficiência 
nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e na Lei nº 14.126, de 22 de março 
de 2021.  

6.11. O Laudo Médico deverá ser digitalizado em um único arquivo de extensão PDF e submetido via upload na 
“Área do Candidato” no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes e respeitando o 
prazo previsto no item 6.9. 

6.12. A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep não se responsabilizam sob qualquer alegação por parte 
do candidato, por eventuais situações que impossibilitem a submissão do Laudo Médico.  

6.13. O candidato com deficiência, além do envio do Laudo Médico indicado no subitem 6.9 deste Edital, deverá 
assinalar, no Formulário Eletrônico de Inscrição ou no Requerimento de Isenção de Pagamento do Valor de 
Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que necessitar para a realização da Prova, quando 
houver.  

6.14. Os documentos indicados no subitem 6.9 deste Edital terão validade somente para este Concurso Público 
e não serão devolvidos. 

6.15.O Laudo Médico será considerado para análise do enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/1999 e na Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021. 

6.16. A análise dos Laudos Médicos realizada pela Fundep é somente documental, ou seja, constitui em examinar 
se o documento apresentado está em conformidade com os critérios estabelecidos no item 6.9 deste Edital. 

6.16.1. A avaliação do candidato com deficiência será realizada conforme item 13.2 e seus subitens.  

6.17. Perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste Edital aos candidatos com deficiência, mesmo 
que declarada tal condição na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, o 
candidato que:  

a) Não apresentar o Laudo Médico original ou cópia autenticada. 

b) Submeter o Laudo Médico fora do prazo estabelecido no subitem 6.9. 

c) Submeter o Laudo Médico sem data de expedição ou com data de expedição superior ao prazo máximo de 12 
(doze) meses da data do término das inscrições. 

d) Submeter o Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID. 

e) Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidade e assinatura 
contendo o número de registro profissional. 
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f) Submeter Laudo Médico que não contenha informações suficientes que permitam caracterizar a deficiência 
nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e na Lei nº 14.126, de 22 de março 
de 2021. 

g) Submeter exames médicos ao invés do laudo previsto no item 6.10.  

h) Submeter o laudo em arquivo que não esteja em perfeitas condições para análise, não podendo estar ilegível, 
dobrado, amassado, incompleto, cortado ou com qualidade que impossibilite a avaliação. Não podendo a 
Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep serem responsabilizadas, sob qualquer alegação por parte do 
candidato, por eventuais situações que impossibilitem a avaliação dos documentos ou não observância no item 
6.11.  

6.18. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no 
item 6 e subitens deste Edital não concorrerão às vagas reservadas para pessoas com deficiência, sendo 
assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no subitem 11.1, alínea “c”, deste Edital. 

6.19. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será 
condicionada à legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela Fundep. 

6.20. A lista dos candidatos que tiverem os pedidos de condições diferenciadas e / ou tempo adicional deferidos 
será disponibilizada, por download do arquivo, nos endereços eletrônicos:www.campanha.mg.gov.br e 
www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação será veiculado no Diário Oficial Municipal, 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e no Quadro de Avisos do Município de Campanha.  

6.21. Será indeferido qualquer recurso em favor de candidato com deficiência que não seguir as instruções 
constantes deste Edital para inscrição nesta condição. 

6.22. Após a posse do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

 

7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS  

 

7.1. Condições especiais de realização das provas poderão ser requeridas tanto para pessoas com deficiência 
quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, tenham necessidades especiais. 

7.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do pedido de isenção do valor de 
inscrição, atendimento especial para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 
para sua realização.  

7.2.1. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim consideradas aquelas que 
possibilitam a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do candidato e à legislação 
específica, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela Fundep.  

7.2.2. A Fundep assegurará aos candidatos com deficiência locais de fácil acesso, sem barreiras arquitetônicas 
e, quando for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos para auxílio durante a realização das provas. 

7.2.3. O candidato com deficiência deverá requerer condições especiais (ledor, intérprete de LIBRAS, Prova 
ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). Caso não o faça, sejam quais forem os motivos 
alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a Prova sem as condições especiais 
não solicitadas.  

7.2.4. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, informando, 
na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de 
um fiscal, não podendo a Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep serem responsabilizados, sob qualquer 
alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
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7.3. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá assinalar, na Ficha Eletrônica 
de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que 
necessitar para a realização da Prova, quando houver.  

7.4. O candidato que eventualmente não proceder conforme disposto no subitem 7.3 deste Edital, não indicando 
nos formulários a condição especial de que necessita, não terá a condição atendida.  

7.5. O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá encaminhar 
requerimento por escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do 
artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/1999, até o término do período das inscrições. 

7.6. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem auxílio ledor, serviço especializado de leitura da Prova 
para pessoas com deficiências, será oferecido leitura em voz alta de toda a Prova, sem realizar nenhum tipo de 
interpretação ou explicação sobre os conteúdos. 

7.7. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem Prova especial ampliada serão oferecidas provas com 
tamanho de letra correspondente a corpo 18 em A3. O participante com baixa visão que, além de Prova 
ampliada, tiver solicitado auxílio de ledor ou transcritor será atendido em sala individual. Se necessária uma 
Prova ampliada em papel especial ou fonte superior a corpo 18, o candidato deve enviar Laudo Médico 
especificando a necessidade de forma justificada. O número de candidatos com Prova ampliada que não tiverem 
solicitado auxílio de ledor ou transcritor será de, no máximo, 15 (quinze) por sala. 

7.8. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem e comprovarem a necessidade de condições especiais 
para realização da Prova, será ofertada a tradução sem prejuízo de adaptações razoáveis, garantindo a 
acessibilidade e os direitos das pessoas surdas. 

7.9. A critério médico devidamente comprovado, o candidato que não estiver concorrendo às vagas reservadas 
a pessoas com deficiência, e que por alguma razão necessitar de atendimento especial de qualquer natureza 
para a realização das provas, deverá enviar à Fundep, durante o período de inscrição, o Laudo Médico, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas e as razões de sua solicitação. A 
concessão do atendimento especial fica condicionada à possibilidade técnica examinada pela Fundep. 

7.10. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da Prova poderá fazê-lo, desde que 
assim o requeira durante o período de inscrição.  

7.11. O candidato que necessitar de sala de fácil acesso deverá requerer durante o período de inscrição.  

7.12. As solicitações de condições especiais deverão ser realizadas durante o período de inscrição, por meio de 
requerimento de inscrição ou isenção e encaminhar o Laudo Médico para a Fundep conforme o seguinte: 

a) O Laudo Médico deverá ser digitalizado em um único arquivo de extensão PDF e submetido via upload na 
“Área do Candidato”, no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes e respeitando o 
prazo previsto no item 7.12.  

b) A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de não observância da alínea “a” do item 7.12.  

c) Para as condições previstas nos itens 7.10 e 7.11, não será necessária apresentação de Laudo Médico, basta 
requerer no prazo de inscrição.  

7.13. O candidato que não realizar a solicitação ou não apresentar a documentação no prazo estabelecido no 
subitem 7.12 deste Edital ou apresentar documentos que não permitam a perfeita avaliação, seja qual for o 
motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do 
local de realização das provas; tal avaliação será realizada pela Coordenação local do Concurso no dia da 
aplicação das provas.  

7.14. Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado no subitem 7.12 deste Edital, o atendimento às 
condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido pela Fundep.  
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7.15. Haverá compensação do tempo de amamentação de até 30 (trinta) minutos em favor da candidata.  

7.16. Para a amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação 
local deste Concurso Público.  

7.17. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será 
autorizada pela Coordenação deste Concurso.  

7.18. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal, do sexo feminino, da 
Fundep, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital.  

7.19. Nos momentos necessários à amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.  

7.20. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários e na sala reservada para 
amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de 
babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

7.21. A Fundep não disponibilizará acompanhante para guarda de criança, devendo a candidata lactante levar 
acompanhante para tanto, sob pena de não poder realizar as provas. 

7.22. Do tratamento pelo nome social / retificação 

7.22.1. A Fundep, nos termos da legislação vigente, assegurará ao candidato o tratamento pelo nome social.  

7.22.2. O candidato que desejar tratamento pelo nome social ou tiver realizado retificação de registro nos 
documentos oficiais, deverá cadastrar os dados pessoais ou alterar o cadastro já existente antes de realizar a 
inscrição. 

7.22.3. Para ser identificado pelo nome social, o candidato deverá, obrigatoriamente, proceder conforme 
descrito no item 7.22.2, e no dia da Prova apresentar ao fiscal de sala o documento de identificação oficial com 
foto contendo o nome social com o qual se inscreveu. 

7.22.4. A não apresentação do documento de identificação oficial com foto contendo o nome social com o qual 
se inscreveu não impedirá o candidato de realizar a Prova, desde que seja apresentado um dos documentos 
previstos no item 9.4.14. 

7.22.5. Para fins de identificação do candidato, caso o documento apresentado não esteja de acordo com o 
previsto no item 7.22.3, o candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença e nas folhas de respostas, 
conforme assinatura do documento de identificação oficial apresentado. 

7.22.6. A Fundep, com base na Resolução nº 12, de 16 de janeiro de 2015, poderá solicitar o documento de 
registro civil para ser adotado conjuntamente com o nome social. 

 

8. DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 

8.1. A Fundep divulgará, no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, para consulta e impressão 
pelo próprio candidato, até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização das provas, o Comprovante Definitivo 
de Inscrição (CDI), que conterá a data, o horário e local de realização das provas. 

8.2. É de inteira responsabilidade do candidato consultar no endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br as informações relativas ao horário e local da Prova. 

8.3. No CDI estarão expressos nome completo do candidato, nº de inscrição, nome e código do cargo/área de 
conhecimento para o qual concorre, número do documento de identidade, data de nascimento, a data, o horário 
e o local de realização das provas (escola/prédio/sala), e outras orientações úteis ao candidato. 
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8.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na inscrição, a sigla 
do órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 

8.5. Eventuais erros de digitação ocorridos durante o preenchimento do formulário de inscrição ou isenção, tais 
como: nome do candidato, nome social e codinome, número do documento de identidade utilizado na inscrição, 
sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento, deverão ser corrigidos pelo próprio candidato diretamente 
no sistema disponível no site www.gestaodeconcursos.com.br, em “minhas inscrições”, clicar na inscrição e 
realizar a correção dos dados pessoais até o dia 19 de janeiro de 2024. 

8.5.1. Após o dia 19 de janeiro de 2024, as informações prestadas serão definitivas para este Concurso Público 
e não poderão ser alteradas ou retificadas. 

8.5.1.1.A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de não observância no item 8.5.  

8.5.1.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da correção de dados prevista no item 8.5.  

8.6. O candidato que não realizar a correção dos dados pessoais até a data prevista no item 8.5 não poderá 
alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

8.7. Em nenhuma hipótese, serão efetuadas alterações e/ou retificações, relativos ao cargo/área de 
conhecimento, bem como à condição em que concorre (vagas de ampla concorrência ou reservadas a pessoas 
com deficiência confirmados e transmitidos pelo candidato no Requerimento de Isenção ou no Formulário 
Eletrônico de Inscrição. 

 

9. DAS PROVAS 

 

9.1. Da data e do local de realização das Provas Objetivas e Provas de Redações: 

9.1.1. O Concurso Público de que trata este Edital será composto das etapas previstas no item 1.3 e seus 
subitens. 

9.1.2. A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá no dia 14 de janeiro de 2024 e será realizada no Município de 
Campanha, sendo 4 (quatro) horas de provas para os cargos de Nível Médio, Médio Técnico e Nível Superior e 3 
(três) horas de provas para os cargos de Nível Fundamental Completo e Incompleto.  

9.1.2.1. As provas dos Cargos de Nível Fundamental Completo e Incompleto, Nível Médio, Médio Técnico e Nível 
Superior *SOMENTE* para os cargos de Assistente Social*, Educador Físico*, Fonoaudiólogo*, Nutricionista* 
e Psicólogo* da Secretaria da Saúde serão realizadas no período Matutino, e as provas do Nível Superior 
(demais cargos) serão realizadas no período Vespertino. Os candidatos que tiverem interesse em concorrer a 
mais de um cargo deverão observar o estabelecido no item 5.1.8. 

9.1.3. A confirmação da data de realização da Prova será divulgada e disponibilizada nos endereços eletrônicos 
www.campanha.mg.gov.br  ewww.gestaodeconcursos.com.br. 

9.1.4. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados.  

9.1.5. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horários definidos no Comprovante 
Definitivo de Inscrição (CDI), de que trata o subitem 8.1 deste Edital. 

9.1.6. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização da Prova, 
para fins de justificativa de sua ausência. 

9.1.7. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais adequados, a Fundep reserva-se o direito 
de alocá-los em cidades próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.  
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9.2. Da Prova Objetiva: 

9.2.1. A Prova Objetiva deste Concurso será de caráter eliminatório e classificatório, e será aplicada a todos os 
cargos no dia 14 de janeiro de 2024. 

9.2.2. A Prova Objetiva será composta da seguinte forma:  

a) Nível Fundamental Completo e Incompleto: 25 (Vinte e cinco) questões de múltipla escolha;  
b) Nível Médio:30 (trinta) questões de múltipla escolha; 
c) Nível Médio Técnico: 35 (trinta e cinco) questões de múltipla escolha; 
d) Nível Superior: 40 (quarenta) questões de múltipla escolha. 

9.2.3. Cada questão da Prova Objetiva terá 4 (quatro) alternativas de resposta, devendo ser marcada como 
resposta apenas 1 (uma) alternativa por questão. 

9.2.4. As áreas de conhecimento e o número de questões da Prova Objetiva estão definidos nos Anexo I deste 
Edital. 

9.2.5. As questões da Prova Objetiva versarão sobre os Conteúdos Programáticos contidos no Anexo V deste 
Edital.  

9.2.6. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos para os cargos de Nível 
Fundamental completo e incompleto, de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos para os cargos de Nível Médio, de 0 (zero) 
a 35 (trinta e cinco) pontos para os cargos de Nível Médio Técnico e de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos para os 
cargos de Nível Superior, por processo eletrônico, sendo atribuídos os pontos para cada resposta correta, 
conforme Anexo II. 

9.2.7. Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato de: 

a) Nível Fundamental Completo e Incompleto: que fizer no mínimo 13 (treze) pontos na Prova Objetiva;  
b) Nível Médio: que fizer no mínimo 15 (quinze) pontos na Prova Objetiva e não zerar nenhum dos conteúdos 
da Prova Objetiva conforme pontuação prevista no Anexo II; 
c) Médio Técnico: que fizer no mínimo 18 (dezoito) pontos na Prova Objetiva e não zerar nenhum dos conteúdos 
da Prova Objetiva conforme pontuação prevista no Anexo II; 
d) Nível Superior: que fizer no mínimo 20 (vinte) pontos na Prova Objetiva e não zerar nenhum dos conteúdos 
da Prova Objetiva conforme pontuação prevista no Anexo II; 

9.2.8. Será excluído deste Concurso o candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida para aprovação 
nos termos do Anexo II e do item 9.2.7 deste Edital. 

9.3. Da Prova de Redação: 

9.3.1. As provas serão aplicadas na mesma data e horário de realização da Prova Objetiva para os candidatos 
dos seguintes cargos: 

a) Nível Superior: Especialista – Supervisor Escolar, Professor de Creche, Professor PEB II, Professor PEB III - 
Educação Física. 
 

b) A Prova de Redação terá caráter eliminatório e classificatório. 

9.3.2. A Prova de Redação será composta de uma redação, que deverá ser elaborada com no mínimo 15 (quinze) 
linhas para que seja corrigida. Se o candidato não atingir esse número de linhas, a ele será atribuída nota 0 (zero) 
na Redação. 

9.3.3. A Prova de Redação deverá ser elaborada com no mínimo 15 (quinze) e no máximo 30 (trinta) linhas. 

9.3.4. O que for escrito além do espaço destinado ao candidato não será considerado, sendo o candidato 
penalizado pelos problemas de compreensão de sua resposta (EF, SV, CC, CP, A). 

9.3.5. Serão corrigidas as redações dos candidatos aprovados e que obtiverem as melhores notas na Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha, considerando o quantitativo previsto no Anexo III. 
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9.3.6. Ao total do número de redações a corrigir, conforme estabelecido no Anexo III deste Edital, serão 
acrescidas aquelas correspondentes aos candidatos cujas notas empatarem com o último classificado na 
listagem geral.  

9.3.7. A Redação deverá evidenciar o domínio da linguagem, o aprofundamento do pensamento e a capacidade 
de argumentação do candidato: 

9.3.8. A Prova de Redação terá o valor de 20 (vinte) pontos. 

9.3.9. Será eliminado do Concurso o candidato que não obtiver o mínimo de 10 (dez) pontos do total dos pontos 
da Prova de Redação. 

9.3.10. A redação receberá nota 0 (zero) se apresentar uma das características a seguir: 

a) Versar sobre tema diverso do estabelecido. 

b) For considerada ilegível ou for desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com espaçamento 
excessivo entre letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à norma-padrão da Língua 
Portuguesa ou em idioma diverso. 

c) Apresentar qualquer tipo de identificação do candidato. 

d) Não atingir o número mínimo de 15 (quinze) linhas estabelecido. 

e) For redigida fora do espaço definido. 

f) Não for escrita com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  

g) Apresentar uso de corretivos. 

h) Não apresentar assinatura ou preenchimento correto dos dados pessoais do caderno definitivo da Prova de 
Redação. 

9.3.11. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da banca examinadora, 
garantindo-se o sigilo do julgamento. 

9.3.12. Na Prova de Redação, o candidato somente poderá registrar seu nome, número de inscrição ou 
assinatura em lugar/campo especificamente indicado, sob pena de anulação da sua Prova e consequente 
eliminação. 

9.3.13. Serão corrigidas as provas dos candidatos inscritos na reserva de vaga na condição de pessoa com 
deficiência que forem aprovados e que obtiverem as melhores notas na Prova Objetiva, considerando o 
quantitativo previsto no Anexo III. 
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CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

ASPECTOS AVALIADOS DE ACORDO COM A NORMA-PADRÃO TOTAL DE PONTOS 
PONTOS 

DESCONTADOS POR 
ERRO 

Modalidade escrita formal da Língua Portuguesa 
(pontuação/ ortografia/morfossintaxe (morfologia e 
sintaxe)/ apresentação (legibilidade, respeito às margens e 
indicação de parágrafos)-(EF) 

4 0,25 

Seleção vocabular(precisão vocabular e adequação à 
situação linguística e ausência demarca da oralidade e de 
registro informal)-(SV) 

3 0,5 

Mecanismos linguísticos necessários para a construção da 
argumentação (coesão e coerência- conexão e relação lógica 
entre as ideias, assim como sua distribuição entre as 
partes do texto)-(CC) 

3 0,5 

Compreenção da proposta de redação e 
desenvolvimento do tema proposto, dentro dos limites 
estruturais do texto dissertativo 
argumentativo(compreensão e conhecimento do conteúdo 
proposto-relevância e propriedade de resposta à 
temática e ao tipo de gênero textual solicitado)-(CP) 

5 2,5 

Argumentação (seleção, organização e interpretação de 
informações, fatos, opiniões e argumentos em defesa de 
um ponto de vista -apresentação clara da tese e seleção 
dos argumentos que a sustenta; encadeamento lógico 
das ideias, sem repetições ou saltos temáticos; 
congruência entre as informações do texto e do mundo 
real) - (A) 

5 2,5 

TOTAL 20 pontos – 
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9.4. Das condições de realização das provas: 

9.4.1. As provas serão aplicadas em Campanha-MG, no dia 14 de janeiro de 2024, ficando esta data subordinada 
à disponibilidade de locais adequados à realização das provas. 

9.4.2. Não haverá segunda chamada para as provas, devendo ser eliminado deste Concurso Público o candidato 
ausente por qualquer motivo. 

9.4.3. A duração de realização das provas será de 3 (três) horas ou 4 (quatro) horas, de acordo com o previsto 
no item 9.1.2.1. 

9.4.4. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, salvo nas hipóteses previstas nos itens 7.5 e 
7.15.  

9.4.5. Período de Sigilo – Não será permitido ao candidato se ausentar em definitivo da sala de provas antes de 
decorridas 1(uma) hora do início das provas. 

9.4.6. Ao terminar a Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a Prova de Redação, quando for o caso, o candidato 
entregará ao fiscal o Caderno de Provas, o Cartão de Respostas e o caderno de Prova de Redação devidamente 
assinados nos locais apropriados. 

9.4.7. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas no 
Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) ou em quaisquer outros meios que não os permitidos neste Edital e 
especificados na capa da Prova. 

9.4.8. O tempo de duração das provas abrange, assinatura da Folha de Respostas e a transcrição das respostas 
do Caderno de Questões da Prova Objetiva (Folha de Respostas e rascunho) e do rascunho da Prova de Redação 
para o Caderno Definitivo. 

9.4.8.1. O sinal sonoro para início das provas será emitido até 15 (quinze) minutos após o fechamento do portão. 
Este tempo será destinado para recepção e identificação do candidato que tenha entrado no prédio no horário 
limítrofe, abertura do pacote de provas nas salas e sua distribuição, com o verso do Caderno de Provas sobre a 
mesa. 

9.4.8.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões. 

9.4.9. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do espaço físico 
determinado pela Fundep. 

9.4.10. O ingresso do candidato na sala para a realização das provas somente será permitido dentro do horário 
estabelecido pela Fundep, informado no CDI e divulgado na forma prevista no Edital. 

9.4.11. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do horário previsto 
para o início da realização das provas, munidos do original de documento de identidade oficial com foto, caneta 
esferográfica azul ou preta, fabricada em material transparente e preferencialmente do Comprovante Definitivo 
de Inscrição (CDI) ou do boleto original quitado com comprovante de pagamento. 

9.4.12. Os candidatos não poderão utilizar-se, em hipótese alguma, de lapiseira, corretivos ou lápis-borracha ou 
outro material distinto do constante no subitem 9.4.11. 

9.4.13. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu neste 
Concurso Público, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, conforme 
disposto no subitem 9.4.14 deste Edital. 

9.4.14. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRP etc.), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado de Reservista com foto, Carteira de Motorista com foto e Passaporte válidos, documentos digitais 
com foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

9.4.14.1. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, cópias on-line, foto do documento impresso ou on-
line, ou até mesmo PDF que o aplicativo possa vir a gerar. 
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9.4.14.2. Nos casos em que for apresentado documento digital para fins de identificação, a Prefeitura Municipal 
de Campanha e a Fundep não se responsabilizam por eventuais falhas e/ou inoperância dos aplicativos oficiais, 
ausência de sinal de internet ou qualquer situação que impossibilite a apresentação do documento em formato 
digital. 

9.4.15. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e 
assinatura. 

9.4.16. Não será realizada a identificação de impressões digitais do candidato que não estiver portando 
documentos de identificação conforme previsto no item 9.4.14 ou documento com prazo de validade vencido, 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

9.4.17. O candidato que não apresentar documento de identificação oficial conforme descrito no subitem 9.4.14 
deste Edital não poderá fazer a Prova. 

9.4.18. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela constante no seu 
documento de identidade apresentado. 

9.4.19. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento 
prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

9.4.20. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não 
autorizadas pela Fundep, salvo o previsto no subitem 7.17 deste Edital.  

9.4.21. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, 
mediante termo formal, na presença de, no mínimo, 2 (dois) candidatos convidados aleatoriamente nos locais 
de realização das provas. 

9.4.22. Será proibido, durante a realização das provas, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone 
celular, relógios, pagers, beep, agenda eletrônica, lápis, borracha, corretivo, calculadora, walkman, notebook, 
palmtop, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento 
eletrônico, podendo a organização deste Concurso Público vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos 
além dos anteriormente citados. 

9.4.23. O candidato deverá levar somente os objetos citados nos itens 9.4.11 e 9.4.14 deste Edital. Caso assim 
não proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos aplicadores durante todo o período 
de permanência dos candidatos no local da Prova, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Campanha 
e a Fundep por perdas, extravios, furto, roubo ou danos que eventualmente ocorrerem. 

9.4.24. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser 
entregues à Fundep, serão guardados pelo prazo de 90 (noventa) dias e encaminhados posteriormente à: 

a) Seção de achados e perdidos dos Correios, se tratando de documentos. 

b) Instituições assistencialistas, se tratando de objetos. 

9.4.25. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não 
será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

9.4.25.1. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, 
gorro, lenço ou similares. 

9.4.26. As provas serão distribuídas aos candidatos após a autorização da Coordenação do Prédio. 

9.4.27. Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de 
documento oficial de licença para o respectivo porte. 

9.4.28. As instruções constantes no Caderno de Questões e na Folha de Resposta das Provas Objetivas e da Prova 
de Redação, bem como as orientações e instruções expedidas pela Fundep durante a realização das provas 
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(Prova Prática e Teste de Aptidão Física), complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e 
seguidas pelo candidato. 

9.4.29. O candidato não poderá levar o caderno de questões das Provas Objetivas e Redação. 

9.4.30. Findo o horário limite para a realização da Prova, o candidato deverá entregar a Folha de Respostas da 
Prova Objetiva e da Prova de Redação, devidamente preenchida e assinada ao Aplicador de Sala. 

9.4.31. O candidato será submetido a detector de metais durante a realização das provas na entrada e saída dos 
banheiros ou quando houver indício de fraude.  

9.4.32. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões. 

9.4.33. Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que: 

a) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes. 

b) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso Público, por 
qualquer meio. 

c) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros. 

d) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o 
respectivo porte. 

e) Portar, mesmo que desligados, ou fizer uso, durante o período de realização das provas, quaisquer 
equipamentos eletrônicos, como relógios, calculadora, walkman, notebook, palm-top, agenda eletrônica, 
gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, 
beep, pager, entre outros. 

f) Fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações. 

g) Deixar de atender às normas contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas da Prova Objetiva e 
da Prova de Redação e demais orientações e instruções expedidas pela Fundep, durante a realização das provas. 

h) Se recusar a submeter-se a detector de metais e não apresentar documento de identificação conforme 
especificado no subitem 9.4.14 e, ainda, se estes estiverem com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 

i) Deixar de entregar os cadernos das Provas Objetivas, Redação, a Folha de Respostas da Prova Objetiva, o 
Caderno Definitivo da Prova de Redação, findo o prazo limite para realização da Prova. 

j) Entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva e o Caderno Definitivo da Prova de Redação, sem estar 
devidamente preenchido e assinado no local indicado.  

9.4.34. Caso ocorra alguma situação prevista no subitem 9.4.33 deste Edital, a Fundep lavrará ocorrência e, em 
seguida, encaminhará o referido documento à Comissão de Acompanhamento da Prefeitura Municipal de 
Campanha, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, ouvida a Fundep no que lhe couber. 

9.4.35. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, respeitadas as condições 
solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência. 

9.4.36. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha de 
Respostas da Prova Objetiva, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção. 

9.4.37. Não haverá substituição da Folha de Respostas da Prova Objetiva e do Caderno Oficial da Prova de 
Redação por erro do candidato. 

9.4.38. Ao término do prazo estabelecido para a Prova, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala 
até que o último candidato termine sua Prova, devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da 
fiscalização das provas, retirando-se da sala de prova de uma só vez. Nas salas que por atendimento a condição 
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especial para realização das provas tiver apenas um candidato, ao término da Prova a Ata de Sala será assinada 
pelo candidato, pelo aplicador e por um fiscal para atestar a idoneidade da fiscalização.  

9.4.39. Na correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não assinaladas, as que 
contiverem mais de uma resposta e as rasuradas. 

9.4.40. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva ou da Prova de Redação que estiver 
marcada ou escrita, respectivamente, a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação ou sinal 
distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas) produzido pelo candidato fora do lugar 
especificamente indicado para tal finalidade. 

9.4.41. O Caderno de Questões e os gabaritos das Provas Objetivas serão divulgados no endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br, no primeiro dia útil subsequente à data de realização da Prova.  

9.4.42. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado meios ilícitos, sua Prova será anulada e ele será automaticamente 
eliminado deste Concurso. 

9.5 Da Prova Prática: 

9.5.1.A Prova Prática será destinada aos candidatos que se inscreverem para o cargo relacionado a seguir: 

 Nível Médio: Operador de Máquina 

9.5.2. A Prova Prática será de caráter eliminatório, o candidato será considerado apto ou inapto.  

9.5.2.1. Será considerado “Apto” o candidato que realizar todos os exercícios e atender aos critérios 
estabelecidos no regulamento. 

9.5.2.2. Será considerado inapto e, consequentemente, eliminado do Concurso Público não tendo classificação 
alguma no certame o candidato que: 

a) Não comparecer para a realização da Prova. 

b) Comparecer em horário diferente do previsto na convocação. 

c) Não realizar qualquer um dos procedimentos previstos para realização da Prova. 

d) Não atingir o desempenho mínimo previsto no regulamento. 

e) Infringir qualquer proibição prevista no Edital, independentemente do resultado alcançado na Prova. 

f)Não apresentar documento oficial com foto. 

g)Se recusar a realizar a Prova Prática nos parâmetros estabelecidos no regulamento. 

9.5.3. Serão convocados para a Prova Prática os candidatos aprovados e que obtiverem as melhores notas na 
Prova Objetiva, considerando o quantitativo especificado no Anexo III. 

9.5.4. Serão convocados para Prova Prática os inscritos na condição de pessoa com deficiência que forem 
aprovados na Prova Objetiva e Prova de Redação, quando for o caso, considerando o quantitativo especificado 
no Anexo III. 

9.5.5. A convocação será realizada por tipo de prova e ordem alfabética, podendo ser alterada em função de 
necessidade técnica e/ou operacional de execução das provas. 

9.5.6. A aplicação da Prova Prática ocorrerá em Campanha-MG, em data, horário e local a serem definidos em 
Ato de Convocação. 

9.5.6.1. Será sumariamente eliminado do Concurso Público o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a 
execução dos testes; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido ou descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local 
da Prova sem o acompanhamento do fiscal, antes de tê-los concluído; for surpreendido, durante as provas, em 
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qualquer tipo de comunicação ou após os testes, for constatado, por meio de perícia, ter se utilizado de 
processos ilícitos na realização dos mesmos. 

9.5.6.2. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o período de 
realização das provas. 

9.5.6.3. Não será permitida, em hipótese alguma, no local das provas, durante a realização das mesmas, a 
permanência de pessoas acompanhantes de candidatos, salvo os casos previstos no item 7.10. 

9.5.6.4. Não haverá segunda chamada para a Prova Prática e nem realização da mesma fora da data, horário e 
local estabelecidos para cada candidato. 

9.5.6.5. Não será permitido, em hipótese alguma, a permanência no local da Prova após sua conclusão. 

9.5.7. O Ato de Convocação para a Prova Prática será disponibilizado, por download do arquivo, nos endereços 
eletrônicoswww.campanha.mg.gov.br e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação 
será veiculado no Diário Oficial do Município, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos da data de sua 
realização. 

9.5.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização da Prova, 
para fins de justificativa de sua ausência. 

9.5.9. O candidato que não comparecer na data, horário previsto na convocação e local de realização da Prova 
Prática estará automaticamente eliminado do Concurso Público. Não será permitida em hipótese alguma a 
realização do Teste em horário diferente ao que foi estabelecido no ato de convocação. 

9.5.10. Recomenda-se ao candidato a comparecer ao local da Prova Prática 30 (trinta) minutos antes do horário 
previsto para o início de sua realização. 

9.5.11. A Prova Prática irá avaliar o conhecimento e a habilidade dos candidatos em casos concretos, com 
critérios de avaliação definidos de acordo com a natureza do cargo e da área de conhecimento. 

9.5.11.1. A prova prática será composta de 1 (uma) única etapa, na qual o candidato deverá realizar atividades 
determinadas no Regulamento. 

9.5.11.2. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com os critérios 
indicados no Regulamento. Serão aprovados os candidatos que obtiverem desempenho mínimo de 60% 
(sessenta por cento) da soma total dos pontos da Prova Prática, ou seja, 6 (seis) pontos. 

9.5.11.3. Serão convocados para a Prova Prática os candidatos aprovados conforme quantitativo previsto no 
Anexo III. 

9.5.11.4. Aos totais previstos no Anexo III serão acrescidos os testes correspondentes aos candidatos cujas notas 
empatarem com o último classificado na nota de corte para as respectivas listas. 

9.5.11.5. Serão convocados para prova prática todos os inscritos na condição de pessoa com deficiência que 
forem aprovados na Prova Objetiva. 

9.4.11.6. A aplicação da Prova Prática ocorrerá em Campanha/MG ou em outra localidade a ser definida pelo 
Munícipio, em data, horário e endereço a serem definidos em Ato de Convocação.  

9.5.12. O tempo de duração e os critérios de avaliação da Prova Prática serão indicados no Regulamento de 
prova prática descrito neste Edital. 

9.5.13.A Prova Prática será avaliada pela aptidão, ao atendimento dos critérios estabelecidos no regulamento 
de prova prática descrito neste Edital. 
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9.6. Prova de Títulos: 

9.6.1. A etapa da Prova de Títulos será de caráter classificatório conforme previsto abaixo.  

 Experiência Profissional:   
 Nível Fundamental: Cargo de Cozinheira Escolar 
 Nível Médio: Cargo de Motorista  

 Formação Acadêmica:   
 Nível Superior: Especialista – Supervisor Escolar; Professor de Creche; Professor PEB II; 

Professor PEB III- Educação Física. 
 

9.6.2.1. Serão avaliados os títulos de todos os candidatos aprovados nas etapas anteriores.  

9.6.3. Os candidatos aprovados terão 5 (cinco) dias corridos, a partir do dia seguinte da convocação, para 
submissão dos títulos na área do candidato. Acerca dos títulos: 

a) deverão ser entregues via upload, na “Área do Candidato”, no site wwww.gestaodeconcursos.com.br, em link 
específico no período previsto no item 9.6.3 deste Edital; 

b) todas as informações inseridas pelo candidato deverão ser comprovadas por documentação especificada. Os 
documentos deverão estar digitalizados em arquivo extensão PDF e postados em link específico, observando o 
tamanho limite de 5 (cinco) megabytes; 

c) o arquivo digitalizado deverá permitir a perfeita condição para análise, não podendo estar ilegível, rasurado, 
dobrado, amassado, incompleto ou cortado; 

d) todos os documentos que não preencherem os requisitos descritos e especificados no Edital, não serão 
considerados válidos para pontuação. 

e) depois de concluir o período de submissão dos documentos comprobatórios para análise dos títulos, não será 
permitida qualquer alteração. Não será permitido envio de novos documentos e serão considerados inválidos 
na análise documentos entregues pessoalmente, enviados por e-mail, via correios ou diverso da forma prevista 
em Edital.  

9.6.4. O candidato que não tiver títulos válidos ou deixar de entregá-los não será eliminado do Concurso, porém 
deixará de computar a pontuação relativa a esta etapa. 

9.6.5. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, no arquivo digitalizado, conter 
títulos de mais de um candidato.  

9.6.5.1. Não será permitida submissão de títulos para terceiros, bem como interposição de recurso para e contra 
título de outro candidato. 

9.6.5.2. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio e conferência dos arquivos submetidos via upload 
da documentação referente a títulos. 

9.6.6. O(s) título(s) referente(s) a cada critério avaliativo deverá(ão) ser submetido(s) uma única vez, não se 
admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou após os 
períodos estabelecidos neste Edital. 

9.6.6.1. Quando da submissão de cada um dos títulos referentes aos respectivos critérios de avaliação, cabe ao 
candidato o correto preenchimento das informações sistemicamente solicitadas em consonância com o 
documento postado. 

9.6.7. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, via correios ou por qualquer outra forma não 
prevista neste Edital. 

9.6.8. Toda a documentação deverá ser submetida conforme item 9.6.3 deste Edital e estar devidamente 
autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas), com exceção das comprovações via carteira 
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digital de trabalho, que terá sua autenticidade comprovada no ato de posse, documentos que constarem o verso 
em branco, deverá ser batido um carimbo com a expressão “Em branco”. 

9.6.9. Os documentos originais que forem digitalizados e que não contiverem os mecanismos de validação da 
autenticidade deverão ser autenticados em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas). 

9.6.10. Os documentos digitais e com assinatura eletrônica não precisam ser autenticados em serviço notarial e 
registros (Cartório de Notas), desde que estejam acompanhados dos mecanismos de validação da autenticidade.  

9.6.10.1. Documentos digitais com assinatura eletrônica que não permitirem a perfeita condição de acesso dos 
mecanismos de validação ou qualquer situação que impeça a confirmação não serão considerados na análise e 
acarretará o indeferimento do documento. 

9.6.10.2. A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira 
responsabilidade do candidato; a Banca Examinadora analisará apenas a documentação apresentada e não 
realizará diligências, no caso de serem prestadas informações inverídicas, a qualquer momento, por se tratar de 
crime contra a fé pública, e acarretará a eliminação do Concurso Público.  

9.6.11. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 

9.6.12. Em caso de alteração do nome civil do candidato, seja por retificação seja por complementação, por 
motivo de casamento ou outro estado civil, o candidato deverá submeter via upload, junto com os títulos do 
respectivo critério avaliado, cópia autenticada do documento oficial que comprove a alteração. Nos documentos 
que constarem o verso em branco, deverá ser batido um carimbo com a expressão “Em branco”. 

9.6.13. Os títulos serão considerados somente quando diretamente relacionados ao cargo a que o candidato 
estiver concorrendo. Em caso da entrega de mais de um título de formação acadêmica, será atribuída somente 
a pontuação máxima prevista em cada item de avaliação. 

9.6.14. Os títulos e os comprovantes deverão ser expedidos até a data prevista no Ato Convocatório para 
entregas de títulos desse certame. 

9.6.15. Quadro de pontuação da Prova de Títulos: 

Formação Acadêmica 
(Somente para cargos de Nível Superior) 

PÓS-GRADUAÇÃO (lato sensu) MESTRADO DOUTORADO 
Certificado de conclusão de curso de pós-graduação 
lato sensu, com carga horária mínima de 360 horas 
– Especialização, de acordo com a legislação em 
vigor, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação na área de 
seleção específica a que concorre e com conteúdos 
ministrados/histórico. 

Diploma de conclusão de curso de 
pós-graduação stricto sensu – 
Mestrado, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação na 
área específica a que concorre. 

Diploma de conclusão de curso de pós-
graduação stricto sensu – Doutorado, 
fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação, na 
área específica a que concorre. 

1,00 2,00 3,00 
* Será pontuado apenas 1 (um) título por formação acadêmica. 

 

9.6.16. Prova de Títulos de formação acadêmica 

9.6.16.1. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter 
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

9.6.16.1.1. Em complemento ao item 9.6.16.1 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em 
nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende 
às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). 
Também será aceita declaração de conclusão de Especialização, Mestrado e Doutorado, desde que 
acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas 
com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, dissertação ou tese. 
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A declaração de conclusão de Especialização lato sensu deverá também atestar que o curso atende às normas 
da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração 
da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de 
abril de 2018, e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a 
existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será 
aceito. 

9.6.16.2. Será pontuado apenas 1 (um) título por formação acadêmica, sendo: 1 (um) ponto por título de 
especialização lato sensu, 2 (dois) pontos de stricto sensu mestrado, 3 (três) pontos de stricto sensu doutorado, 
conforme pontuação do quadro 1 do item 9.6.15. 

9.6.16.3. Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, 
deverão conter a carga horária mínima de 360 h/aula. 

9.6.16.4. Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde 
que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado.  

9.6.16.5. Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos 
entregues referentes aos títulos. 

9.6.16.6. Documentos emitidos pela internet somente serão aceitos com autenticação digital para verificação 
da validade da assinatura do documento, de acordo com o item 9.6.10. 

9.6.16.7. A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep não se responsabilizam, quando os motivos de ordem 
técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento 
das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, falha 
na submissão do arquivo, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados. 

 

9.7.17. Para Pontuação na Avaliação Curricular De Experiência Profissional (Cozinheira Escolar e Motorista)   

 

9.7.18. Prova de Títulos experiência profissional 

9.7.18.1. Na Avaliação de Títulos de tempo de serviço será considerado e pontuado o candidato que comprovar 
efetivo exercício em atividades correspondentes ao cargo e área de atuação para a qual se inscreveu em 
estabelecimentos privados ou públicos (federais, estaduais, municipais). 

9.7.18.2. Na Avaliação de Títulos a pontuação de tempo de serviço prevista no item 9.7.17 será atribuída 
considerando-se as atividades realizadas até a data do Ato Convocatório.  O tempo de serviço após essa data 
não será computado para fins de pontuação.  

9.7.18.3. Serão aceitos como documentos comprobatórios de tempo de serviço:  

Título  Critério de Avaliação 
Quantidade de 
Comprovações 

por período 

Acumulação 
máxima  Valor máximo 

Tempo de efetivo exercício de 
atividades correspondentes ao 

cargo e área de atuação para qual se 
inscreveu, prestados em 

estabelecimentos privados ou 
públicos (federais, estaduais e 

municipais) 

A comprovação de 
experiência 

profissional para 
pontuação na 

avaliação curricular de 
títulos de experiência 
profissional será feita 

conforme o item 
9.7.18.3 do Edital e 

suas alíneas. 

1 ponto para cada 
período de 12 

meses. 
5 anos 5 pontos 
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a) Atestado de Tempo de Serviço, devidamente preenchido em papel timbrado, assinado pelo responsável da 
unidade de pessoal da Instituição a que se refere o tempo declarado, com indicação clara e legível do candidato, 
cargo ocupado, período trabalhado contendo a data de início de fim, endereço e contato do setor de recursos 
humanos da empresa; ou 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) constando obrigatoriamente a folha de identificação com 
número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de trabalho 
e as folhas de alterações de salário de que constem mudanças de função.  

9.7.18.4. Quando o Setor de pessoal contiver outro nome correspondente, por exemplo, Controle de Divisão de 
Pessoas (CDP), o atestado de tempo de serviço deverá conter nome legível, contato do responsável pela 
contratação, assinatura, carimbo e o nome do órgão por extenso, não serão aceitas abreviaturas.  

9.7.18.5. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional serão computados somente 12 meses 
completos e não serão consideradas fração de ano, nem sobreposição de tempo.  

9.7.18.6. Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 
registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

9.7.18.7. Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos 
entregues referentes aos títulos. 

9.7.18.8. Documentos emitidos pela internet somente serão aceitos com autenticação digital para verificação 
da validade da assinatura do documento, com exceção da carteira digital de trabalho, que terá sua autenticidade 
comprovada no ato da posse.  

9.7.18.9. A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep não se responsabilizam, quando os motivos de ordem 
técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento 
das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, falha 
na submissão do arquivo, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados. 

 

10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE DOS CANDIDATOS 

 

10.1. Será considerado aprovado neste Concurso o candidato que obtiver a pontuação mínima exigida para 
aprovação na Prova Objetiva, nos termos do subitem 9.2.7 deste Edital. 

10.2. A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso Público será igual ao total de pontos obtidos na 
Prova Objetiva, acrescido dos pontos obtidos na Prova de Redação, Prova de Títulos, Experiência Profissional e 
Prova prática quando for o caso. 

10.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à soma dos pontos obtidos em todos os conteúdos.  

10.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate para todos 
os cargos, tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

10.4.1 Cargos de Nível Fundamental 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do artigo27 da Lei Federal 
n° 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de realização 
das Provas Objetivas. 

b) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Língua Portuguesa. 

c) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Matemática. 

d) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Gerais. 

e) Idade maior. 

f) Ainda assim permanecendo o empate, sorteio. 
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10.4.2 – Cargos de Nível Médio:  

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal 
Nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), sendo considerada, para esse fim, a data de realização das Provas 
Objetivas. 

b) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Língua Portuguesa.  

c) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Gerais.  

d) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Matemática. 

e) Idade maior. 

 f) Permanecendo o empate, sorteio. 

10.4.3 – Cargos de Nível Médio/Técnico:  

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal 
Nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), sendo considerada, para esse fim, a data de realização das Provas 
Objetivas. 

b) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Específicos, quando for o caso.  

c) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Língua Portuguesa. 

d) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Matemática. 

e) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Gerais. 

f) Idade maior. 

g) Permanecendo o empate, sorteio 

10.4.4 – Cargos de Nível Superior: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei Federal 
Nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de realização das Provas Objetivas. 

b) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Específicos. 

c) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Língua Portuguesa. 

d) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Matemática. 

e) Maior número de pontos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos Gerais. 

f) Idade maior. 

g) Permanecendo o empate, sorteio 

10.5. Os candidatos aprovados neste Concurso serão classificados em ordem decrescente de nota final, 
observada a área de conhecimento para as quais concorreram. 

10.6. A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas listas, a saber: 

a) A primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, ampla concorrência e aqueles inscritos na 
condição de pessoas com deficiência, respeitada a área de conhecimento para a qual se inscreveram. 

b) A segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na condição de pessoa com 
deficiência, respeitada a área de conhecimento para a qual se inscreveram. 

10.7. O resultado final deste Concurso será disponibilizado, por download do arquivo, nos endereços 
eletrônicoswww.campanha.mg.gov.br e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação 
será veiculado no Diário Oficial Municipal, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, onde constarão as notas 
finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida. 
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10.8. O candidato não aprovado será excluído do Concurso e não constará da lista de classificação. 

10.9. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados.  

10.9.1. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso Público através 
de Consulta Individual no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br após a publicação dos 
resultados. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Caberá interposição de recurso fundamentado à Fundep, no prazo de 3 (três) dias úteis, no horário das 9h 
do primeiro dia às 23h59 do último dia, ininterruptamente, contados do primeiro dia subsequente à data de 
publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de 
direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações: 

a) Contra indeferimento do Pedido de Isenção do valor de Inscrição. 

b) Contra indeferimento da inscrição. 

c) Contra indeferimento da inscrição como pessoa com deficiência e do pedido de condição especial para 
realização das provas. 

d) Contra o gabarito preliminar e o conteúdo das questões da Prova Objetiva. 

e) Contra a nota (totalização de pontos) na Prova Objetiva. 

f) Contra a nota da Prova de Redação. 

g) Contra o resultado da Prova de Títulos (Acadêmicos e Experiência profissional). 

h) Contra o resultado da Prova Prática. 

i)Contra a classificação preliminar no Concurso. 

11.1.1. No caso de indeferimento da inscrição, subitem 11.1, alínea “b”, além de proceder conforme disposto 
no subitem 11.2, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar para o e-mail concursos@fundep.ufmg.br ou 
pessoalmente na Fundep, no endereço citado no subitem 15.6.1, alíneas “a” ou “b”, cópia legível do 
comprovante de pagamento do valor da inscrição, com autenticação bancária, bem como de toda a 
documentação e das informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua 
inscrição. 

11.1.2. Para interposição de recurso mencionado nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h” do subitem 11.1 deste Edital, o 
candidato terá vista ao julgamento de sua Prova e vista de seus formulários de avaliação, através de arquivo 
digitalizado, no período recursal, disponibilizado exclusivamente para essa finalidade no endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br. O candidato, para ter acesso, deverá entrar na “Área do Candidato”, no item 
“Minhas Inscrições”, e clicar no link referente ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Campanha Edital 
Nº 01/2023. 

11.2. Os recursos mencionados no subitem 11.1 deste Edital deverão ser encaminhados exclusivamente via 
internet pelo endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, por meio do link correspondente a cada 
fase recursal, conforme discriminado no subitem 11.1, que estará disponível das 9h do primeiro dia recursal às 
23h59 do último dia recursal. 

11.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes no site Gestão de Concursos e: 

a) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso a que se referem as alíneas “d” e “f” do 
subitem 11.1; 

b) ser elaborados com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada 
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pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 

c) apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso; 

d) indicar corretamente o número da questão e as alternativas a que se refere o recurso; 

e) após a submissão do recurso, não será permitido editá-lo ou exclui-lo. 

11.4. Para situação mencionada no item 11.1, será admitido recurso, devidamente fundamentado, conforme 
previsto no item 11.2.  

11.5. Não serão aceitos recursos coletivos. 

11.6. Serão indeferidos os recursos que: 

a) não estiverem devidamente fundamentados; 

b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet fora do endereço eletrônico/link definido no item 11.2, 
com exceção da situação prevista no item 11.1.1; 

d) forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 11.1; 

e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso; 

f) forem apresentados contra a nota e/ou documentos de outros candidatos. 

11.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 11.1 que não atenderem às formas e aos prazos 
determinados neste Edital. 

11.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no subitem 11.1 deste Edital. 

11.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no endereço eletrônico 
www.gestaodeconcursos.com.br e www.campanha.mg.gov.br. 

11.10. Após a divulgação oficial de que trata o subitem 11.9 deste Edital, a fundamentação objetiva da decisão 
da banca examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta individualizada do candidato no endereço 
eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, na “Área do Candidato”, no item “Meus Recursos”, até o 
encerramento deste Concurso Público. 

11.11. A decisão de que trata o subitem 11.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame. 

11.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que 
fizeram a Prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial, 
independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que houverem recebido pontos nas questões 
anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

11.13. Alterado o gabarito oficial e/ou resultado das provas de redação, prática ou de títulos, de ofício ou por 
força de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito/resultado. 

11.14. Na ocorrência do disposto nos itens 11.12 e 11.13 deste Edital, poderá haver alteração da classificação 
inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

11.15. Não haverá reapreciação de recursos. 

11.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e/ou a substituição 
de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

11.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais.  
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11.18. Após análise dos recursos, será disponibilizado a decisão, por download do arquivo, nos endereços 
eletrônicos www.campanha.mg.gov.br e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação 
será veiculado no Diário Oficial do Município 

11.18.1. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da 
nova lista de aprovados. 

11.19. A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep não se responsabilizam, quando os motivos de ordem 
técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento 
das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem 
como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO  

 

12.1. O resultado final do Concurso Público poderá ser homologado parcialmente considerando o término das 
etapas contidas em cada cargo, por meio de Ato do Prefeito do Município de Campanha.  

12.2. O ato de homologação do resultado final do Concurso Público será por download do arquivo, nos 
endereços eletrônicoswww.campanha.mg.gov.br e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de 
publicação será veiculado no Diário Oficial do Município. 

 

1. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 

 

13.1. Das Disposições Gerais: 

13.1.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se 
submeter a Exame Médico Pré-Admissional, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Campanha, que 
concluirá quanto à sua aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo.  

13.1.2. Para a realização do exame médico pré-admissional o candidato deverá apresentar também resultado 
dos seguintes exames: 

a) hemograma completo; 
b) contagem de plaquetas; 
c) urina rotina; 
d) glicemia de jejum; 
e) TSH T4 Livre; 
f) glicohemoglobina; 
g) creatinina; 
h) ureia; 
i) radiografia de tórax em PA e perfil com laudo; 
j) eletrocardiograma; 
k) radiografia de coluna cervical, torácica e lombar com laudo; 
l) eletroencefalograma. 

13.1.3. Os exames descritos no item 13.1.2 deste Edital poderão ser realizados em laboratórios de livre escolha 
do candidato e somente terão validade se realizados dentro de 30 (trinta) dias anteriores à data de marcação 
do exame médico pré-admissional. 
13.1.4. O material de exame de urina de que trata a alínea “c” do item 13.1.2 deste Edital deverá ser colhido no 
próprio laboratório, devendo esta informação constar do resultado do exame. 
13.1.5. Nos resultados dos exames descritos em todas as alíneas do item 13.1.2 deste Edital deverão constar o 
número de identidade do candidato e a identificação dos profissionais que os realizaram. 
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13.1.6. Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela Internet sem assinatura digital, fotocopiados ou 
por fax. 
13.1.7. No exame médico pré-admissional todos os candidatos deverão responder ao questionário de 
antecedentes clínicos. 
13.1.8. As despesas com os exames mencionados no item 13.1.2 deverão ser custeadas pelo candidato, com 
exceção do exame médico pré-admissional. 
13.1.9. A critério da junta médica poderão ser solicitados exames complementares para a constatação da 
aptidão ou da compatibilidade com o cargo para o qual o candidato concorre. 
13.1.10. O candidato que for considerado inapto no exame médico pré-admissional poderá recorrer da decisão, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em que se der ciência do resultado da inaptidão 
ao candidato, protocolando suas razões e os documentos que entender pertinentes no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campanha, que os encaminhará ao médico responsável para 
julgamento do recurso. 
13.1.11. Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o item 13.1.10 deste Edital, o candidato 
considerado inapto no exame médico pré-admissional estará impedido de tomar posse e terá seu ato de 
nomeação tornado sem efeito. 
13.1.12. O recurso referido no item 13.1.11 deste Edital suspende o prazo legal para a posse do candidato. 
 
13.1.13. Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o subitem 13.1.10 deste Edital, o candidato 
considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional estará impedido de tomar posse e terá seu ato de 
nomeação tornado sem efeito. 
13.1.14. O recurso referido no subitem 13.1.10 deste Edital suspende o prazo legal para a posse do candidato.  
 

13.2. Dos exames aplicáveis aos candidatos na condição de pessoa com deficiência: 

13.2.1. Os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas, aprovados neste Concurso Público, 
além de se submeterem a perícia médica especificada no item 13, serão convocados para se submeter à equipe 
multiprofissional para caracterização da deficiência, e para avaliação de compatibilidade entre a deficiência do 
candidato e as atividades inerentes à função para a qual concorre. 

13.2.1.1. A caracterização de deficiência será realizada por Equipe Multiprofissional indicada e sob 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Campanha. 

13.2.2. Os candidatos a que se refere o subitem 13.2.1 deste Edital, deverão comparecer à avaliação 
multiprofissional munidos de laudos médicos originais nos termos da convocação a ser publicada no Diário 
Oficial Municipal www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e disponibilizada no endereço eletrônico 
www.campanha.mg.gov.br. 

13.2.3. A critério da avaliação multiprofissional, poderão ser solicitados exames complementares para a 
constatação da deficiência, da aptidão ou da compatibilidade com a função para a qual concorre. 

13.2.4. A avaliação multiprofissional será realizada para verificar: 

a) Se a deficiência se enquadra na Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021, no artigo 4º do Decreto Federal n° 
3.298, de 1999, que regulamentou a Lei Federal n° 7.853, de 1989, com as alterações advindas do Decreto 
Federal n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 

b) Se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à função para a qual 
concorre. 

13.2.5. Nos termos do artigo16, inciso VII, §2º do Decreto Federal n° 3.298/1999, a verificação disposta nas 
alíneas “a” e “b” do subitem 13.2.4 deste Edital será feita por Equipe Multiprofissional, composta por 
profissionais indicados pela Prefeitura Municipal de Campanha. 

13.2.6. Serão habilitados a ingressar nas vagas reservadas a pessoas com deficiência os candidatos que se 
enquadrarem no disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 13.2.4 deste Edital. 
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13.2.7. Concluindo a avaliação multiprofissional pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para 
habilitar o candidato a ingressar nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação de candidatos com 
deficiência inscritos para as vagas reservadas no subitem 3.2 deste Edital, mantendo a sua classificação na lista 
de candidatos de ampla concorrência. 

13.2.7.1. O candidato será eliminado do certame na hipótese de não ter sido classificado conforme estabelecido 
neste Edital. 

13.2.8. Os procedimentos de perícia médica dos candidatos nomeados obedecerão à legislação municipal 
aplicável ao tema. 

 

14. DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

 

14.1. Concluído o Concurso Público e homologado o resultado final, a nomeação dos candidatos aprovados 
dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de 
validade do concurso e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

14.2. A nomeação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas ofertadas neste 
Edital, no prazo de validade do Concurso. 

14.3. O candidato nomeado deverá se apresentar para posse, às suas expensas, quando convocado para 
nomeação, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem efeito. 

14.3.1. A Prefeitura Municipal de Campanha publicará o ato de nomeação dos candidatos no Diário Oficial 
Municipal www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e no endereço eletrônico www.campanha.mg.gov.br. 

14.4. O candidato nomeado deverá apresentar obrigatoriamente os originais e cópias simples dos documentos 
discriminados a seguir, no ato da posse: 

a) 1 (uma) foto 3x4 (recentes e coloridas); 

b) documento de identidade (RG); 

c) Título de eleitor, e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (certidão de quitação eleitoral – emitida 
pelo Cartório Eleitoral ou pelo site www.tse.jus.br); 

d) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

e) Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do(a) cônjuge ou companheiro(a); 

f) Comprovante do estado civil – Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Certidão de Casamento 
com averbação (divórcio/separação/óbito). Quando for o caso de companheiro(a), acrescentar Certidão de 
União Estável, se possuir; 

g) Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino; 

i) Comprovante de residência com CEP; 

j) Certidão de Nascimento ou documento de identidade e CPF dos filhos e/ou dependentes menores de 21 (vinte 
e um) anos de idade, solteiros; 

k) Declaração de que exerce outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos federal, estadual e/ou 
municipal, bem como declaração de compatibilidade de horário (conforme formulário fornecido pelo RH da 
Prefeitura no ato da posse); 

l) Declaração de bens e valores firmada por ele próprio ou declaração atualizada de bens e valores do Imposto 
de Renda; 
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m) Qualificação cadastral retirada no link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 

n) Dados de conta bancária, conforme orientação do Departamento de Recursos Humanos no ato da posse.  

o) Certidão judicial criminal negativa retirada no site http:www.tjmg.jus.br; 

p) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, frente e verso ou extrato do PIS com data de vinculação, retirado na 
Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil; 

q) Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições especificadas no Anexo IV deste 
Edital; 

r) Comprovação de conclusão de curso de formação específica, quando for o caso; 

s) Histórico Escolar, Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (com data de colação de grau quando for o 
caso), acompanhado do histórico escolar (quando for o caso); 

t) Comprovante do registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional, se exigido para o cargo; 

14.5. O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações inverídicas 
que vier a prestar, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

14.6. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos requisitos 
especificados no subitem 14.4 deste Edital. 

14.7. Poderão ser exigidos pela Prefeitura Municipal de Campanha, no ato da posse, outros documentos além 
dos acima relacionados, quando a exigência for justificada. 

14.8. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa 
condição para pleitear lotação, alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de 
atribuições para o desempenho da função. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep eximem-se das despesas com viagens e estadia dos 
candidatos para prestar as provas deste Concurso Público. 

15.2. Todas as publicações oficiais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital serão feitas no Diário 
Oficial Municipal www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e no endereço eletrônico www.campanha.mg.gov.br . 

15.3. O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e convocações 
referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

15.4. O candidato deverá consultar os endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal de Campanha 
www.campanha.mg.gov.br  e da Fundep www.gestaodeconcursos.com.br frequentemente para verificar as 
informações que lhe são pertinentes referentes à execução do Concurso Público, até a data de homologação. 

15.5. Após a data de homologação do Concurso, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre 
nomeações, perícia médica, posse e exercício no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Campanha 
www.campanha.mg.gov.br . 

15.6. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado ou qualquer outro gênero de 
informação deste Concurso Público. 

15.6.1. Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à internet um computador para que possam 
realizar inscrições, requerimentos, submissão de documentos, solicitações e/ou recursos para qualquer etapa 
deste Concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o respectivo procedimento nos 
termos deste Edital, nos seguintes locais:  
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a) Gerência de Concursos da Fundep, situada à Av. Presidente Antônio Carlos, 6.627, Unidade Administrativa II, 
3º andar, Campus Pampulha da UFMG em Belo Horizonte-MG (acesso pela Av. Antônio Abrahão Caram, Portão 
2), no horário das 9h às 11h30 e das 13h30 às 16h30 (exceto sábados, domingos, feriados e ponto facultativo). 

b) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, situada à rua Dr. Brandão, 192, Centro – 
Campanha/MG, das 12h00 às 18h00 de segunda a sexta-feira, (exceto feriados e ponto facultativo). 

15.7. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal de Campanha e da 
Fundep não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este Concurso Público. 

15.8. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados 
e convocações, relativos a este Concurso Público que vierem a ser publicados no Diário Oficial Municipal, 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/e divulgados nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal de 
Campanhawww.campanha.mg.gov.br  e Fundep www.gestaodeconcursos.com.br. 

15.8.1. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as orientações contidas nos cadernos de prova, as 
instruções contidas nos locais de prova, bem como as orientações e avisos realizados pela Comissão de Prova.  

15.9. Para fins de comprovação de aprovação ou classificação do candidato no Concurso, será válida a publicação 
no Diário Oficial Municipal, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e no endereço eletrônico 
www.campanha.mg.gov.br. 

15.10. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 

15.11. A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes às matérias deste Concurso Público que não sejam oficialmente 
divulgadas ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

15.12. Não serão fornecidas provas relativas a concursos anteriores. 

15.13. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

15.14. Para contagem dos prazos de interposição de recursos, deverá ser observado o disposto no subitem 11.1 
deste Edital.  

15.15. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

15.16. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de 
dados ou condições, irregularidade de documentos, ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.16.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no subitem 15.16 deste Edital, o candidato estará 
sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

15.17. Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone para contato, data 
de nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá atualizar suas informações 
nas seguintes condições:  

a) Até a publicação do Resultado Final, o candidato deverá manter seu endereço, telefones de contato ou 
correio eletrônico atualizados na Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – Fundep, no endereço eletrônico: 
(www.gestaodeconcursos.com.br), link Meu Cadastro. 

b) O candidato deverá obrigatoriamente realizar a atualização dos dados pessoais (nome, identidade, órgão 
expedidor, data da expedição e data de nascimento), até o prazo previsto no item 8.5.  
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c) Após a publicação do Resultado Final e a Homologação, durante o prazo de validade deste Concurso Público, 
o candidato deverá efetuar a atualização de seus dados cadastrais junto à Diretoria Administrativa de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Campanha. 

15.18. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal de Campanha e à Fundep não desobriga o 
candidato de acompanhar as publicações oficiais do Concurso, não cabendo a este alegar perda de prazo por 
ausência de recebimento de correspondência.  

15.19. A Prefeitura Municipal de Campanha e Fundep não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) endereço residencial de difícil acesso; 

d) correspondência devolvida pela empresa de Correios por razões diversas; 

e) correspondência recebida por terceiros.  

15.20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela 
Comissão de Concurso da Prefeitura Municipal de Campanha e pela Fundep, no que a cada um couber. 

15.21. Será admitido pedido de impugnação do Edital, devidamente fundamentado e com a identificação do 
impugnante, desde que interposto, sob pena de preclusão, no prazo de até 5(cinco) dias úteis contados da data 
de publicação do Edital. O pedido deverá ser encaminhado ao endereço de e-mail: concurso@fundep.com.br.  

15.22. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato 
complementar ao Edital, e seu extrato de aviso de publicação será veiculado no Diário Oficial do Município e a 
integra por meio de download do arquivo, no endereço eletrônico www.campanha.mg.gov.br. 

15.23. Em atendimento à política de arquivos, a Prefeitura Municipal de Campanha procederá à guarda de 
documentos relativos ao Concurso, observada a legislação específica pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

15.24. Informações sobre os procedimentos ou termos do edital e seus anexos, poderão ser encaminhadas para 
os canais de atendimento: (e-mail: concurso@fundep.com.br ou atendimento virtual disponível no site 
www.gestaodeconcursos.com.br) e serão respondidas, no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, respeitando 
o horário de atendimento previsto no item 15.6.1 alínea “a”. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS  

 

16.1. O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequívoca concordância com o tratamento de 
seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

16.2. O candidato consente e concorda que Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep tomem decisões 
referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realizem o tratamento de seus dados pessoais, 
envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação 
ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.  

16.3. Além disso, a Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep ficam autorizadas a tomar decisões referentes 
ao tratamento e a realizar o tratamento dos dados inseridos pelo candidato, com a intenção de obter a prestação 
dos serviços ofertados por este, como: divulgação de material pela Fundep por meio de e-mail e redes sociais, 
fotografias expostas em redes sociais públicas a fim de interação entre o candidato, a Fundep e a Prefeitura 
Municipal de Campanha.  



 

43 
 

16.4. A Prefeitura Municipal de Campanha e a Fundep ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais do 
candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste 
termo, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018. 

Campanha, 05 de setembro de 2023. 

_____________________________________ 

Lázaro Roberto da Silva 

PREFEITO DE CAMPANHA 
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ANEXO I 

QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS  

 NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 

QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

NÍVEL MÉDIO 

 

 

 

 

 

 

 

AMPLA DEFICIENTES TOTAL

100 Auxiliar de Serviços Gerais Fundamental Incompleto Administração 40 horas 1.320,00R$                  5 1 6

101 Auxiliar de Serviços Públicos Fundamental Incompleto Administração 40 horas 1.320,00R$                  27 3 30

102 Auxiliar de Serviço Educacional Fundamental Educação 40 horas 1.320,00R$                  21 3 24

103 Cozinheira Escolar Fundamental Educação 40 horas 1.320,00R$                  7 1 8

104 Monitor do Transporte Escolar Fundamental Educação 40 horas 1.320,00R$                  7 1 8

ANEXO I – QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - NÍVEL FUNDAMENTAL

 CÓDIGO  CARGO
HABILITAÇÃO/ NÍVEL 

ESCOLARIDADE
JORNADA DE 

TRABALHO/SEMANAL
 SALÁRIO MENSAL 

(R$) 

VAGAS

ÁREA ATUAÇÃO

AMPLA DEFICIENTES TOTAL

200 Agente de Receitas Médio Administração 30 horas 1.568,60R$                  2 - 2

201 Agente Operacional SMAS Médio Administração 40 horas 1.422,74R$                  1 - 1

202 Auxiliar de Saúde Bucal Médio Saúde 40 horas 1.351,93R$                  5 1 6

203 Auxiliar de Secretaria Médio Educação 40 horas 1.320,00R$                  8 1 9

204 Auxiliar Operacional Médio Administração 40 horas 1.320,00R$                  6 1 7

205 Fiscal Sanitário Médio Saúde 40 horas 1.597,74R$                  3 - 3

206 Monitor de Educação Infantil Médio Educação 40 horas 1.320,00R$                  9 1 10

207 Monitor de Ensino Fundamental Médio Educação 40 horas 1.320,00R$                  4 - 4

208 Monitor de Informática Médio Educação 40 horas 1.335,24R$                  2 - 2

209 Motorista Médio Administração 40 horas 1.355,00R$                  21 3 24

210
Operador de Máquina   

Médio Administração 40 horas 1.729,40R$                  4 1 5

211 Orientador Social Médio Administração 40 horas 1.422,74R$                  1 - 1

212 Técnico Administrativo Médio Administração 30 horas 1.568,60R$                  7 1 8

ANEXO I – QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - NÍVEL MÉDIO

 CÓDIGO  CARGO
HABILITAÇÃO/ NÍVEL 

ESCOLARIDADE
ÁREA ATUAÇÃO

JORNADA DE 
TRABALHO/SEMANAL

 SALÁRIO MENSAL 
(R$) 

VAGAS
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ANEXO I 

QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

MÉDIO TÉCNICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AMPLA DEFICIENTES TOTAL

213 Fiscal de Obras e Postura Médio Técnico Administração 30 horas 1.729,40R$                  1 - 1

214 Fiscal de Tributação Médio Técnico Administração 30 horas 1.729,40R$                  1 - 1

215 Técnico em Enfermagem Médio Técnico Saúde 40 horas 1.720,65R$                  7 1 8

216 Técnico em Farmácia Médio Técnico Saúde 40 horas 1.720,65R$                  2 - 2

217 Técnico em Informática Médio Técnico Administração 30 horas 1.729,40R$                  3 - 3

218 Técnico em Raio X Médio Técnico Saúde 24 horas 1.720,65R$                  2 - 2

ANEXO I – QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - NÍVEL MÉDIO TÉCNICO

 CÓDIGO  CARGO
HABILITAÇÃO/ NÍVEL 

ESCOLARIDADE
ÁREA ATUAÇÃO

JORNADA DE 
TRABALHO/SEMANAL

 SALÁRIO MENSAL 
(R$) 

VAGAS
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ANEXO I 

QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

SUPERIOR 

 

 

 

 

 

 

AMPLA DEFICIENTES TOTAL

300 Assistente Social Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  1 - 1

301 Educador Físico Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  1 - 1

302 Fonoaudiólogo Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  2 - 2

303 Nutricionista Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  1 - 1

304 Psicólogo Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  2 - 2

305 Assistente Social Superior Educação 20 horas 1.919,64R$                  2 - 2

306 Assistente Social Superior Administração 20 horas 1.906,68R$                  1 - 1

307 Bibliotecário Superior Administração 30 horas 2.102,14R$                  1 - 1

308 Dentista Superior Saúde 40 horas 3.687,11R$                  4 - 4

309 Educador Físico Superior Administração 30 horas 2.102,14R$                  3 - 3

310 Enfermeiro Superior Saúde 40 horas 3.687,11R$                  4 1 5

311 Engenheiro Agrônomo Superior Administração 20 horas 2.002,03R$                  1 - 1

312 Engenheiro Civil Superior Administração 20 horas 2.002,03R$                  3 - 3

313 Especialista – Supervisor Escolar Superior Educação 30 horas 3.466,66R$                  4 1 5

314 Farmacêutico Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  2 - 2

315 Fisioterapeuta Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  2 - 2

316 Fonoaudiólogo Superior Educação 20 horas 1.919,64R$                  1 - 1

317 Nutricionista Superior Educação 20 horas 1.919,64R$                  2 - 2

318 Professor de Creche Superior Educação 30 horas 3.315,41R$                  11 2 13

319 Professor PEB II Superior Educação 24 horas 2.771,78R$                  56 6 62

320 Professor PEB III - Educação Física Superior Educação 24 horas 3.377,21R$                  3 - 3

321 Psicólogo Superior Administração 20 horas 1.906,68R$                  1 - 1

322 Psicólogo Superior Educação 20 horas 1.919,64R$                  3 - 3

323 Terapeuta Ocupacional Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  2 - 2

324 Veterinário Superior Saúde 20 horas 1.843,56R$                  2 - 2

ANEXO I – QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS PÚBLICOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - NÍVEL SUPERIOR

 CÓDIGO  CARGO
HABILITAÇÃO/ NÍVEL 

ESCOLARIDADE
ÁREA ATUAÇÃO

JORNADA DE 
TRABALHO/SEMANAL

 SALÁRIO MENSAL 
(R$) 

VAGAS
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ANEXO II 

QUADRO DE PROVAS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 Administração Auxiliar de Serviços Gerais

101 Administração Auxiliar de Serviços Públicos

102 Educação Auxiliar de Serviço Educacional

103 Educação Cozinheira Escolar

104 Educação Monitor do Transporte Escolar

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO

CONHECIMENTOS 
GERAIS

MATEMÁTICA
LÍNGUA 

PORTUGUESA

ÁREA 
ATUAÇÃO

PROVA OBJETIVA - POB
CARGOCÓDIGO

TOTAL DE 
QUESTÕES

CRITÉRIO 
APROVAÇÃO

5 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão
25 questões

Acerto de no 
mínimo 13 (treze) 

pontos da POB.

200 Administração Agente de Receitas

201 Administração Agente Operacional SMAS

202 Saúde Auxiliar de Saúde Bucal

203 Educação Auxiliar de Secretaria

204 Administração Auxiliar Operacional

205 Saúde Fiscal Sanitário

206 Educação Monitor de Educação Infantil

207 Educação Monitor de Ensino Fundamental

208 Educação Monitor de Informática

209 Administração Motorista

210 Administração
Operador de Máquina  

211 Administração Orientador Social

212 Administração Técnico Administrativo

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão
30 questões

Acerto de no 
mínimo 15 

(quinze) pontos da 
POB e não zerar 

nenhum 
conteúdo.

ÁREA 
ATUAÇÃO

NÍVEL MÉDIO

CONHECIMENTOS 
GERAIS

CÓDIGO CARGO
PROVA OBJETIVA - POB

TOTAL DE 
QUESTÕES

CRITÉRIO 
APROVAÇÃO

LÍNGUA 
PORTUGUESA

MATEMÁTICA
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ANEXO II 

QUADRO DE PROVAS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

213 Administração Fiscal de Obras e Postura 

214 Administração Fiscal de Tributação

215 Saúde Técnico em Enfermagem

216 Saúde Técnico em Farmácia

217 Administração Técnico em Informática

218 Saúde Técnico em Raio X

Acerto de no 
mínimo 18 

(dezoito) pontos 
da POB e não 
zerar nenhum 

conteúdo.

CRITÉRIO 
APROVAÇÃO

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão
35 questões

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

5 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

CÓDIGO CARGO
TOTAL DE 

QUESTÕES
LÍNGUA 

PORTUGUESA
MATEMÁTICA

CONHECIMENTOS 
GERAIS

PROVA OBJETIVA - POB
ÁREA 

ATUAÇÃO
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ANEXO II 

QUADRO DE PROVAS  

 

 

 

 

 

 

 

300 Saúde Assistente Social *

301 Saúde Educador Físico*

302 Saúde Fonoaudiólogo*

303 Saúde Nutricionista*

304 Saúde Psicólogo*

305 Educação Assistente Social

306 Administração Assistente Social 

307 Administração Bibliotecário

308 Saúde Dentista

309 Administração Educador Físico

310 Saúde Enfermeiro

311 Administração Engenheiro Agrônomo

312 Administração Engenheiro Civil

313 Educação Especialista – Supervisor Escolar

314 Saúde Farmacêutico

315 Saúde Fisioterapeuta

316 Educação Fonoaudiólogo

317 Educação Nutricionista

318 Educação Professor de Creche

319 Educação Professor PEB II

320 Educação Professor PEB III - Educação Física

321 Administração Psicólogo

322 Educação Psicólogo

323 Saúde Terapeuta Ocupacional

324 Saúde Veterinário

*Obs: Os candidatos aos cargos de: Assistente Social, Educador Físico, Fonoaudiólogo, Nutricionista e Psicólogo da área da Secretaria da Saúde, fazem a prova objetiva

 no período matutino conforme item 9.1.2.1 do edital. 

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão

10 questões                
Valor de 1 (um) 

ponto por questão
40 questões

Acerto de no 
mínimo 20 (vinte) 
pontos da POB e 

não zerar nenhum 
conteúdo.

MATEMÁTICA
CONHECIMENTOS 

GERAIS
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS

NÍVEL SUPERIOR

CÓDIGO CARGO
PROVA OBJETIVA - POB

TOTAL DE 
QUESTÕES

CRITÉRIO 
APROVAÇÃO

LÍNGUA 
PORTUGUESA

ÁREA 
ATUAÇÃO
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ANEXO III 

 QUANTITATIVOS PREVISTOS PARA PROVA PRÁTICA E REDAÇÃO A SEREM REALIZADOS POR CARGOS 

 

CÓDIGO CARGO  PROVA DE REDAÇÃO PROVA PRÁTICA

100 Auxiliar de Serviços Gerais - -

101 Auxiliar de Serviços Públicos - -

102 Auxiliar de Serviço Educacional - -

103 Cozinheira Escolar - -

104 Monitor do Transporte Escolar - -

200 Agente de Receitas - -

201 Agente Operacional SMAS - -

202 Auxiliar de Saúde Bucal - -

203 Auxiliar de Secretaria - -

204 Auxiliar Operacional - -

205 Fiscal Sanitário - -

206 Monitor de Educação Infantil - -

207 Monitor de Ensino Fundamental - -

208 Monitor de Informática - -

209 Motorista - -

210 Operador de Máquina  - 25

211 Orientador Social - -

212 Técnico Administrativo - -

213 Fiscal de Obras e Postura (técnico em edificações e outros) - -

214 Fiscal de Tributos  (téc. em contabilidade e outros) - -

215 Técnico em Enfermagem - -

216 Técnico em Farmácia - -

217 Técnico em Informática - -

218 Técnico em Raio X - -

300 Assistente Social - -

301 Educador Físico - -

302 Fonoaudiólogo - -

303 Nutricionista - -

304 Psicólogo - -

305 Assistente Social - -

306 Assistente Social - -

307 Bibliotecário - -

308 Dentista - -

309 Educador Físico - -

310 Enfermeiro - -

311 Engenheiro Agrônomo - -

312 Engenheiro Civil - -

313 Especialista – Supervisor Escolar 25 -

314 Farmacêutico - -

315 Fisioterapeuta - -

316 Fonoaudiólogo - -

317 Nutricionista - -

318 Professor de Creche 65 -

319 Professor PEB II 310 -

320 Professor PEB III - Educação Física 15 -

321 Psicólogo - -

322 Psicólogo - -

323 Terapeuta Ocupacional - -

324 Veterinário - -
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIA DOS CARGOS E INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS 
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ANEXO V 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA (TODOS OS CARGOS) 

PROGRAMA   

1. Interpretação e compreensão textual. 2. Conhecimentos linguísticos (norma-padrão da língua portuguesa): 
ortografia; acentuação gráfica – princípios básicos (regras); classificação das palavras quanto à posição da sílaba 
tônica; divisão silábica; classificação das palavras quanto ao número de sílabas; formação de palavras; sinônimos 
e antônimos; classe de palavras (classes gramaticais); flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo; 
emprego de tempos e modos verbais, estruturação sintática e semântica dos termos na oração e das orações 
no período – coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal. 3. Tipologia textual (narração, 
descrição, exposição, argumentação e injunção); elementos da organização textual: segmentação, progressão, 
encadeamento e ordenação; gêneros textuais: estrutura e função. 4. Multimodalidade: linguagem verbal e não 
verbal. 

REFERÊNCIAS 

ANTUNES, Irandé. Análise de textos: fundamentos e práticas. São Paulo: Parábola, 2011. 

AULETE, Caldas. Aulete Digital. Dicionário contemporâneo da língua portuguesa. Disponível em: 
https://www.aulete.com.br/site.php?mdl=aulete_digital. 

BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. Atualizada pelo Novo Acordo Ortográfico. Rio de Janeiro: 
Lucerna, 2009.  

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 6. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 
2013. 

EMEDIATO, Wander. A fórmula do texto. São Paulo: Geração Editorial, 2007.  

FARACO, Carlos Alberto. Novo Acordo Ortográfico. São Paulo: Parábola. Disponível em: 
https://www.escrevendoofuturo.org.br/EscrevendoFuturo/arquivos/187/novoacordo2.pdf. Acesso em: 6 jun. 
2023. 

FONTANA, Niura M., PAVAIANI, Neires; PRESSATO, Isabel. Práticas de Linguagem: gêneros discursivos e 
interação. Caxias do Sul-RS: Educ, 2009. 

MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção textual, análise de gêneros e compreensão. São Paulo: Parábola, 2008. 

MATEMÁTICA (TODOS OS CARGOS) 

PROGRAMA 

Sistema de numeração decimal. Adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Números 
decimais. Sistema Monetário Brasileiro. Medidas de comprimento, massa, capacidade e tempo. Leitura e 
identificação de dados apresentados em gráficos de colunas, de barras e em tabelas. 

REFERÊNCIAS 
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BIGODE, Antônio José Lopes; GIMENEZ, Joaquim. Matemática do Cotidiano & suas Conexões.3º, 4º, 5º e 6º 
ano. São Paulo: FTD. 

DANTE, Luiz Roberto. Projeto Apis Matemática. Ensino Fundamental I. São Paulo: Ática. 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI Jr., José Ruy. A Conquista da Matemática. 5º, 6º e 7º ano. São Paulo: FTD. 

CONHECIMENTOS GERAIS (TODOS OS CARGOS) 

PROGRAMA  

1. Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Campanha e do Estado de Minas Gerais.  2. 
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do 
Município de Campanha e do Estado de Minas Gerais.  

REFERÊNCIAS 

Livros de História de Minas Gerais e de Geografia de Minas Gerais (didáticos, ensaísticos ou científicos).  

Imprensa escrita, falada, televisiva ou por internet. 

PORTAL de informações turísticas Minas. Disponível em: 
https://www.minasgerais.com.br/pt/destinos/campanha.    

PÁGINA DA WEB: https://www.campanha.mg.leg.br/ 

PÁGINA DA WEB eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Campanha: https://www.campanha.mg.gov.br/. 

PÁGINA DA WEB eletrônico do Instituto de Previdência Municipal de Campanha: 
https://www.campanhaprevi.mg.gov.br/.  

PÁGINA DA WEB eletrônico do IBGE relativo ao Município de Campanha:  
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/campanha/.  

PÁGINA DA WEB: Cidade-Brasil, Município de Campanha: https://www.cidade-brasil.com.br/municipio-
campanha.html. 

PÁGINA DA WEB: Cidade do meu Brasil, Campanha: https://www.cidadesdomeubrasil.com.br/mg/campanha. 
 
PÁGINA DA WEB do Instituto Estrada Real: https://institutoestradareal.com.br/cidades/campanha-mg/. 
 
PÁGINA DA WEB Pouso e prosa, roteiro do artesanato: 
https://www.pousoeprosa.com.br/publico/cidade/visualiza/264.  
 
FUNDAMENTAL COMPLETO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA (TODOS OS CARGOS) 

PROGRAMA   

1. Interpretação e compreensão textual. 2. Conhecimentos linguísticos (norma-padrão da língua portuguesa): 
ortografia; acentuação gráfica – princípios básicos (regras); classificação das palavras quanto à posição da sílaba 
tônica; divisão silábica; classificação das palavras quanto ao número de sílabas; formação de palavras; sinônimos 
e antônimos; classe de palavras (classes gramaticais); flexões: gênero, número e grau do substantivo e adjetivo; 
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emprego de tempos e modos verbais, estruturação sintática e semântica dos termos na oração e das orações 
no período – coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal. 3. Tipologia textual (narração, 
descrição, exposição, argumentação e injunção); argumentação: formas de articulação dos argumentos; 
elementos da organização textual: segmentação, progressão, encadeamento e ordenação; gêneros textuais: 
estrutura e função; princípios de textualidade: coesão e coerência textuais; paragrafação; a construção dos 
sentidos do texto. 4. Funções de linguagem; figuras de linguagem; multimodalidade: linguagem verbal e não 
verbal. 

REFERÊNCIAS 

ANTUNES, Irandé. Análise de textos: fundamentos e práticas. São Paulo: Parábola, 2011. 

AULETE, Caldas. Aulete Digital. Dicionário contemporâneo da língua portuguesa. Disponível em: 
https://www.aulete.com.br/site.php?mdl=aulete_digital. 

BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. Atualizada pelo Novo Acordo Ortográfico. Rio de Janeiro: 
Lucerna, 2009.  

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 6. ed. Rio de Janeiro: Lexikon, 
2013. 

EMEDIATO, Wander. A fórmula do texto. São Paulo: Geração Editorial, 2007.  

FARACO, Carlos Alberto. Novo Acordo Ortográfico. São Paulo: Parábola. Disponível em: 
https://www.escrevendoofuturo.org.br/EscrevendoFuturo/arquivos/187/novoacordo2.pdf. Acesso em: 27 jul. 
2023. 

FONTANA, Niura M., PAVAIANI, Neires; PRESSATO, Isabel. Práticas de Linguagem: gêneros discursivos e 
interação. Caxias do Sul-RS: Educ, 2009. 

MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção textual, análise de gêneros e compreensão. São Paulo: Parábola Editorial, 
2008. 

MATEMÁTICA (TODOS OS CARGOS) 

PROGRAMA 

Sistema de numeração decimal. Adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Operações com 
frações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Conjunto dos números inteiros: operações. Números 
decimais. Porcentagem. Regra de três simples. Equação de 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. Sistema 
Monetário Brasileiro. Medidas de comprimento, massa, capacidade e tempo. Geometria: polígonos. Cálculo de 
perímetro de figuras planas. Cálculo de áreas de figuras planas. Leitura e identificação de dados apresentados 
em gráficos de colunas de barras e tabelas. 

REFERÊNCIAS 

BIGODE, Antônio José Lopes; GIMENEZ, Joaquim. Matemática do Cotidiano & suas Conexões. 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 
8° e 9º ano. São Paulo: FTD. 

DANTE, Luiz Roberto. Projeto Apis Matemática. Ensino Fundamental I. São Paulo: Ática. 

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR., José Ruy. A Conquista da Matemática. 5º, 6º, 7º, 8º e 9º ano. São Paulo: 
FTD. 
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CONHECIMENTOS GERAIS (TODOS OS CARGOS)  

 PROGRAMA  

1. Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Campanha, do Estado de Minas Gerais e do Brasil.  2. 
Conhecimentos relativos a aspectos históricos, geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do 
Município de Campanha, do Estado de Minas Gerais e do Brasil.  

REFERÊNCIAS 

Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos 
ou científicos).  

Imprensa escrita, falada, televisiva ou por internet. 

PORTAL de informações turísticas Minas. Disponível em: 
https://www.minasgerais.com.br/pt/destinos/campanha.    

SITE eletrônico oficial da Câmara Municipal de Campanha: https://www.campanha.mg.leg.br/.  

SITE eletrônico do Instituto de Previdência Municipal de Campanha: https://www.campanhaprevi.mg.gov.br/.  

SITE eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Campanha: https://www.campanha.mg.gov.br/. 

SITE eletrônico do IBGE relativo ao Município de Campanha:  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/campanha/.  

SITE eletrônico Cidade-Brasil, Município de Campanha: https://www.cidade-brasil.com.br/municipio-
campanha.html. 

SITE eletrônico Cidade do meu Brasil, Campanha: https://www.cidadesdomeubrasil.com.br/mg/campanha. 

SITE eletrônico do Instituto Estrada Real: https://institutoestradareal.com.br/cidades/campanha-mg/. 

SITE eletrônico Pouso e prosa, roteiro do artesanato: 
https://www.pousoeprosa.com.br/publico/cidade/visualiza/264.  

MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA (TODOS OS CARGOS) 

PROGRAMA  

1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipos e gêneros textuais. 3. Coerência e coesão textual. 4. Texto e 
discurso. 5. Variedades linguísticas: linguagem informal x linguagem formal. 6. Significação de palavras. 7.  
Sinonímia, antonímia, polissemia e ambiguidade. 8.  Emprego dos sinais de pontuação e seus efeitos de sentido. 
9. Morfologia: emprego, formação e classificação das palavras. 10. Concordância verbal e concordância nominal. 
11.  Regência verbal e regência nominal. 12. Sintaxe: estrutura da oração e do período composto.  

REFERÊNCIAS 

ACADEMIA BRASILEIRA DE LETRAS. VOLP – Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa. Disponível em: 
http://www.academia.org.br/nossa-lingua/busca-no-vocabulario.  

ANTUNES, Irandé. Análise de textos: fundamentos e práticas. São Paulo: Parábola, 2013. 
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AULETE, Caldas. Aulete Digital. Dicionário contemporâneo da língua portuguesa. Disponível em: 
https://www.aulete.com.br/site.php?mdl=aulete_digital. 

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 39. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2019. 

CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 7. ed. Rio de Janeiro: Lexicon, 
2016. 

ILARI, Rodolfo. Introdução ao estudo do léxico: brincando com as palavras. São Paulo: Contexto, 2002. 

KOCH, Ingedore Villaça & ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 
2006. 

NEVES, Maria Helena Moura. A gramática do português revelada em textos. São Paulo: Unesp, 2018.  

MATEMÁTICA (TODOS OS CARGOS) 

PROGRAMA  

1.Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Operações fundamentais, sistema de 
numeração, divisibilidade, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum, operações com 
frações, representação decimal, números decimais periódicos e não-periódicos. Mínimo múltiplo comum – 
MMC e máximo divisor comum – MDC. 2. Unidades de medidas: comprimento, área, volume, ângulo, massa, 
tempo e velocidade. Conversão de unidade de medidas. 3. Matemática comercial: razões, proporções 
(grandezas diretamente proporcionais e inversamente proporcionais), regra de três simples e composta. 
Porcentagem, juros e descontos simples e compostos.  4. Cálculo algébrico: operações com expressões 
algébricas; identidades algébricas notáveis; polinômios e operações; equações e inequações; equações de 1º e 
2º graus; desigualdades de 1º grau; sistemas de equações de 1º e 2º graus. 5. Estatística: conceitos 
fundamentais de estatística descritiva (população, amostra e amostragem). Organização de dados (tabelas e 
gráficos). Medidas de tendência central (média, moda e mediana). 6. Sequências: progressões aritméticas e 
geométricas. 7. Geometria plana: áreas e perímetros – Triângulos, quadriláteros e circunferências. Relações 
métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. 

REFERÊNCIAS 

DANTE, L. R. Matemática. Contextos e Aplicações. Ensino Médio. v. 1, 2 e 3. São Paulo: Ática, 2011. 

GIOVANNI, J; CASTRUCCI, B; Giovanni, Jr. A Conquista da Matemática.Ensino Fundamental -  6º ao 9º ano. São 
Paulo: FTD, 2018. 

IEZZI, G; DOLCE O. et al. Matemática: volume único. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

IEZZI, G. et al. Matemática Ciência e aplicações. v. 1, 2 e 3. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 

PAIVA, M. R. Matemática: Paiva. v. 1, 2 e 3. 3. ed. São Paulo: Moderna, 2015. 

SMOLE, K. C. S.; DINIZ, M. I. Matemática. Ensino Médio. v. 1, 2 e 3.  9. ed. São Paulo: Saraiva, 2013.                                                                 

CONHECIMENTOS GERAIS (TODOS OS CARGOS)  

PROGRAMA  
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1. Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Campanha, do Estado de Minas Gerais e do Brasil, 
estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais.  2. Conhecimentos relativos a aspectos históricos, 
geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Município de Campanha, do Estado de Minas Gerais e 
do Brasil.  

REFERÊNCIAS 

Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos 
ou científicos).  

Imprensa escrita, falada, televisiva ou por internet. 

PORTAL de informações turísticas Minas. Disponível em: 
https://www.minasgerais.com.br/pt/destinos/campanha.    

SITE eletrônico oficial da Câmara Municipal de Campanha: https://www.campanha.mg.leg.br/.  

SITE eletrônico do Instituto de Previdência Municipal de Campanha: https://www.campanhaprevi.mg.gov.br/.  

SITE eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Campanha: https://www.campanha.mg.gov.br/. 

SITE eletrônico do IBGE relativo ao Município de Campanha:  https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/campanha/.  

SITE eletrônico Cidade-Brasil, Município de Campanha: https://www.cidade-brasil.com.br/municipio-
campanha.html. 

SITE eletrônico Cidade do meu Brasil, Campanha: https://www.cidadesdomeubrasil.com.br/mg/campanha. 
 
SITE eletrônico do Instituto Estrada Real: https://institutoestradareal.com.br/cidades/campanha-mg/. 
 
SITE eletrônico Pouso e prosa, roteiro do artesanato: 
https://www.pousoeprosa.com.br/publico/cidade/visualiza/264.  
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

PROGRAMA  

1. Desenho técnico: tipos, formatos, dimensões e dobradura de papel; linhas utilizadas no desenho técnico, 
escalas; desenhos de plantas e cortes de edificações e componentes dos edifícios; leitura, interpretação e 
produção de desenhos de arquitetura, de estruturas, de fundações, de instalações prediais em geral e de 
topografia. 2. Materiais de construção: características e propriedades dos materiais de construção; controle 
tecnológico dos materiais. 3. Planejamento, execução e fiscalização de obras: organização de canteiros de obras; 
quantificações de materiais e serviços, inclusive de reformas; medições; orçamentos; vistorias técnicas e 
fiscalização de obras; processos de compra e de controle de materiais; licitações e contratos administrativos; 
cronogramas. 4. Noções de segurança em obras e higiene do trabalho. 5. Acessibilidade nas edificações.6. Saídas 
de emergência em edifícios.7. Segurança contra incêndios: Legislação estadual referente à segurança contra 
incêndio e pânico - Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais (circulares, decretos, instruções técnicas, 
leis e portarias).8. Legislação sobre posturas: normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 
propriedade urbana; política nacional de resíduos sólidos; política nacional de mobilidade urbana; ruído em 
áreas habitadas. 9.Legislação sobre licitações e contratos da Administração Pública e licitações e contratos 
administrativos: Lei nº 8.666/1993; Lei nº 14.133/2021. Legislação sobre posturas: Legislação Federal: Lei nº 
10.257/2001; Lei nº 12.305/2010; Lei nº 12.587/2012. Código de Posturas do município. 

REFERÊNCIAS 
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6118.Projeto de estruturas de concreto. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7211. Agregados para concreto - Especificação. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 7678. Segurança na execução de obras e serviços de 
construção. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9050. Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9077. Saídas de emergência em edifícios. 

BAUER, L. A. F. Materiais de Construção. Rio de Janeiro: LTC. 

LEGISLAÇÃO sobre licitações e contratos da Administração Pública e Licitações e Contratos Administrativos: Lei 
nº 8666/1993; Lei nº 14133/2021. 

LEGISLAÇÃO sobre posturas: Legislação Federal: Lei nº 10.257/2001; Lei nº 12.305/2010; Lei nº 12.587/2012; 
ABNT. Código de Posturas do município. 

LEGISLAÇÃO estadual referente à segurança contra incêndio e pânico. Corpo de Bombeiros do Estado de Minas 
Gerais (circulares, decretos, instruções técnicas, leis e portarias). 

MATTOS, A. D. Como Preparar Orçamento de Obras. São Paulo: Pini. 

PFEIL, W. Estruturas de Madeira. Rio de Janeiro: LTC. 

RIBEIRO, C. C. Materiais de Construção Civil. Belo Horizonte: UFMG. 

YAZIGI, W. A Técnica de Edificar. São Paulo: Pini. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS 

PROGRAMA  

Tributos: espécies. Sistema constitucional tributário: outorga e repartição das competências tributárias, 
limitações ao poder de tributar (princípios tributários e imunidades), repartição da receita tributária e perfil 
constitucional dos impostos e contribuições em espécie. Tributos de competência da União, dos Estados e dos 
Municípios. Código Tributário Nacional. Administração Tributária: fiscalização, poderes, procedimentos. Dívida 
Ativa tributária. Multas tributárias e obrigações acessórias. Legislação tributária municipal. Lei Complementar 
nº 001/2002, do Município de Campanha. 

REFERÊNCIAS 

ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário. 17. ed. Salvador: Juspodivm. 2023 

PAULSEN, Leandro; MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e municipais. 11. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2018. 

SABBAG, Eduardo. Manual de Direito Tributário. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2023. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

PROGRAMA  

Legislação profissional: Código de Ética dos Profissionais da Enfermagem. Lei do exercício profissional. 
Segurança do paciente. Assistência de Enfermagem à criança e ao adolescente (processo de crescimento e 
desenvolvimento) e ao paciente adulto e idoso: prevenção e controle de infecções, biossegurança, sinais vitais, 
princípios da administração de medicamentos (legislação, vias, doses e cálculos, técnicas e cuidados de 
enfermagem). Feridas: cuidados de Enfermagem / tratamentos e prevenções de lesões cutâneas. Cuidados de 
Enfermagem em: higienização, movimentação ativa e passiva, administração de dietas, coleta de material para 
exame, oxigenoterapia, hemotransfusões, cateterismos, tubos e drenos, monitorização hemodinâmica invasiva 
e não invasiva, ventilação mecânica. Assistência de Enfermagem em situações de urgências e emergências 
clínicas e traumáticas. Prevenção e controle de doenças transmissíveis. Central de material esterilizado: 
conceitos, métodos e procedimentos específicos de limpeza, desinfecção e esterilização. 

REFERÊNCIAS 

AMERICAN HEART ASSOCIATION. Guidelines CPR/ECC-2020. Destaques das diretrizes de RCP e ACE de 2020 da 
American Heart Association. 32p. Disponível em: https://cpr.heart.org/-/media/CPR-Files/CPR-Guidelines-
Files/Highlights/Hghlghts_2020ECCGuidelines_Portuguese.pdf. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Calendário Nacional de Vacinação. Brasília - DF: Ministério da Saúde, 2023. 
Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/c/calendario-nacional-de-vacinacao. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis. Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação. Brasília - DF: Ministério da Saúde, 2014. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência de Vigilância Sanitária. RDC nº 36 de 25 de julho de 2013. Institui ações 
para a Segurança do Paciente em serviços de saúde e dá outras providências. Disponível 
em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html. 

CAREGNATO, R.C.A.; VIEGAS, K.; SOUZA, E.N. Manual de cuidados de enfermagem em procedimentos 
de intensivismo [recurso eletrônico]. Organizadoras: Emiliane Nogueira de Souza, Karin Viegas e Rita Catalina 
Aquino Caregnato. Porto Alegre: Editora da UFCSPA, 2020.  

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Boas práticas: Cálculo seguro. v. 2: Cálculo e diluição de medicamentos. 
Disponível em: http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2018/04/boas-praticas-calculo-seguro-
volume-2-calculo-e-diluicao-de-medicamentos.pdf. 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Lei nº 7498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a regulamentação 
do exercício da Enfermagem e dá outras providências. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/lei-n-749886-
de-25-de-junho-de-1986_4161.html.  

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 564, de 6 de dezembro de 2017. Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-
5642017_59145.html.  

DURO, C. L. M. Cartilha de orientações para profissionais de enfermagem sobre o cuidado com lesões na pele. 
Porto Alegre: URFGS, 2018. Disponível em: 
https://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/197706/001084686.pdf?sequence=1  

FONSECA, A. C. C. F. et al. Protocolo de Atenção Integral à Saúde do Adolescente da Prefeitura de Belo 
Horizonte. Belo Horizonte, 2015. Disponível em: https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-
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governo/saude/2018/publicacaoes-da-vigilancia-em-saude/protocolo-atencao_integral_adolescente-
alterada.pdf. 

HINKLE, J.L.; CHEEVER, K.H. BRUNNER & SUDDART: tratado de enfermagem médico-cirúrgica. 13. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 2v. 

MACÊDO, Vilma Costa de. Atenção integral à saúde da criança: políticas e indicadores de saúde. Recife: Editora 
Universitária da UFPE, 2016. Disponível em: 
https://ares.unasus.gov.br/acervo/html/ARES/9258/1/livro_saude_crianca.pdf.  

OLIVEIRA, et.al. Instituto Federal do Ceará. Reitoria. Diretoria de Assuntos Estudantis. Manual de biossegurança: 
serviço de enfermagem. Elaboração: Carla Lidiany Bezerra Silva Oliveira et. al.; Colaboração: Angélica Maria de 
Oliveira Almeida et. al. Fortaleza: IFCE, 2021. Disponível em: https://ifce.edu.br/espaco-estudante/assistencia-
estudantil/publicacoes/manual-de-biosseguranca-do-servico-de-enfermagem.pdf/view.  

POTTER, Patricia et al. Fundamentos de enfermagem. 9. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2017. 1360p. 

TÉCNICO EM FARMÁCIA 

PROGRAMA  

1. Desinfecção, assepsia e antissepsia das mãos, materiais e instalações. 2. Noções de higiene e segurança no 
ambiente farmacêutico e em serviços de saúde. 3. Terminologia básica em farmácia e produtos farmacêuticos. 
4. Formas farmacêuticas e vias de administração. 5. Medicamentos sujeitos a controle especial. 6. Ciclo da 
assistência farmacêutica: seleção, programação, aquisição, distribuição armazenamento, prescrição e 
dispensação. 7. Sistemas de distribuição de medicamentos. 8. Controle de estoque, conservação, 
armazenamento e descarte de produtos farmacêuticos. 9. Noções de organização e funcionamento de 
farmácias. 10. Dispensação de medicamentos, insumos e materiais médicos. 11. Noções de farmacologia. 12. 
Noções de farmacovigilância e segurança do paciente. 13. Segurança no uso de medicamentos. 14. Uso racional 
de medicamentos. 15. Antimicrobianos e resistência microbiana. 

REFERÊNCIAS 

BRASIL. Lei no 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe 
sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos 
em produtos farmacêuticos e dá outras providências. Disponível 
em:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9787.htm#:~:text=L9787&text=LEI%20N%C2%BA%209.787%2C
%20DE%2010%20DE%20FEVEREIRO%20DE%201999.&text=Altera%20a%20Lei%20no,farmac%C3%AAuticos%2
0e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias. Acesso em: 2 ago. 2023. 

BRASIL. Lei no 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e alterações. Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio 
de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5991.htm. Acesso em: 2 ago. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria no 344, de 12 de maio de 1998, e alterações. Aprova o Regulamento 
Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria no 529 de 1º de abril de 2013. Institui o Programa Nacional de Segurança 
do Paciente (PNSP). Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0529_01_04_2013.html. Acesso em: 2 ago. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.095, de 24 de setembro de 2013. Anexo 03: protocolo de segurança 
na prescrição, uso e administração de medicamentos.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 2022. Brasília - DF: Ministério da 
Saúde, 2022. Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sectics/daf/rename/20210367-
rename-2022_final.pdf Acesso em: 2 ago. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC nº 36, de 25 de julho de 2013, e 
alterações. Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências. 
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2013/rdc0036_25_07_2013.html. Acesso 
em: 2 ago. 2023. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC nº 41, de 26 de julho de 2012. Altera resolução RDC nº 
44/2009, que dispõe sobre boas práticas farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da 
dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e 
drogarias e dá outras providências, e revoga a instrução normativa IN nº 10, de 17 de agosto de 2009. Disponível 
em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2012/rdc0041_26_07_2012.html Acesso em: 2 ago. 
2023. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC nº 44, de 17 de agosto de 2009, e alterações. Dispõe sobre 
Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização 
de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 
Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2009/rdc0044_17_08_2009.pdf Acesso em: 
2 ago. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC no 430, de 8 de outubro de 2020, e 
alterações. Dispõe sobre as Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos. 
Disponível em: http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/2957539/RDC_430_2020_COMP.pdf/507bbcc6-
3ea0-46bc-87ee-2511ff664974 Acesso em: 2 ago. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC no 471, de 23 de fevereiro de 2021, 
e alterações.Dispõe sobre os critérios para a prescrição, dispensação, controle, embalagem e rotulagem de 
medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos de uso sob prescrição, isoladas ou em 
associação, listadas em Instrução Normativa específica. Disponível em: 
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/6232328/%283%29RDC_471_2021_COMP.pdf/e333a9e4-c668-
451d-bcf2-4d60fd8983e8 Acesso em: 2 ago. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. RDC no 653, de 24 de março de 2022. 
Altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 430, de 8 de outubro de 2020. Disponível em: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-653-de-24-de-marco-de-2022-389598634. Acesso em: 2 
ago. 2023. 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Farmácia Hospitalar: coletânea de práticas e conceitos. Brasília - DF: CFF, 
2017. Disponível em: 
https://www.cff.org.br/userfiles/capa%20colet%c3%a2nea%20farm%c3%a1cia%20hospitalar_29AGO2017-
merged.pdf. Acesso em: 2 ago. 2023. 

DIEHL, E.E.; SANTOS, R.I.; SCHAEFER, S.C. Assistência farmacêutica no Brasil: política, gestão e clínica. Volume 
IV - Logística de Medicamentos. Florianópolis: EdUFSC, 2016. Disponível em: 
https://repositorio.ufsc.br/bitstream/handle/123456789/187552/4%20-
%20Log%C3%ADstica%20de%20medicamentos%20e-book.pdf?sequence=1&isAllowed=y. Acesso em: 2 ago. 
2023. 

INSTITUTO PARA PRÁTICAS SEGURAS NO USO DE MEDICAMENTOS. Antimicrobianos: erros de medicação, riscos 
e práticas seguras na sua utilização. 2019. Disponível em: https://www.ismp-brasil.org/site/wp-
content/uploads/2019/10/BOLETIM-ISMP_SETEMBRO_2019_antimicrobianos.pdf Acesso em: 2 ago. 2023. 
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INSTITUTO PARA PRÁTICAS SEGURAS NO USO DE MEDICAMENTOS. Erros de medicação associados a 
abreviaturas, siglas e símbolos. 2015. Disponível em: https://www.ismp-brasil.org/site/wp-
content/uploads/2015/07/V4N2.pdf Acesso em: 2 ago. 2023. 

INSTITUTO PARA PRÁTICAS SEGURAS NO USO DE MEDICAMENTOS. Nomes de medicamentos com grafia ou 
som semelhantes: como evitar os erros? 2014. Disponível em: https://www.ismp-brasil.org/site/wp-
content/uploads/2015/07/V3N1.pdf Acesso em: 2 ago. 2023. 

INSTITUTO PARA PRÁTICAS SEGURAS NO USO DE MEDICAMENTOS. Prevenção de erros de prescrição. 2021. 
Disponível em: https://www.ismp-brasil.org/site/wp-
content/uploads/2021/03/Boletim_ismp_prevencao_erros_prescricao_.pdf Acesso em: 2 ago. 2023. 

INSTITUTO PARA PRÁTICAS SEGURAS NO USO DE MEDICAMENTOS. Prevenção de erros de medicação durante 
a pandemia. 2021. Disponível em: https://www.ismp-brasil.org/site/wp-
content/uploads/2021/07/boletim_julho_2021_prevencao_de_-erros_na_pandemia_.pdf Acesso em: 2 ago. 
2023. 

INSTITUTO PARA PRÁTICAS SEGURAS NO USO DE MEDICAMENTOS. Uso seguro de medicamentos na gestação. 
2019. Disponível em: https://www.ismp-brasil.org/site/wp-
content/uploads/2020/02/boletim_ismp_dezembro.pdf Acesso em: 2 ago. 2023. 

INSTITUTO PARA PRÁTICAS SEGURAS NO USO DE MEDICAMENTOS. Uso seguro de medicamentos na lactação. 
2019. Disponível em: https://www.ismp-brasil.org/site/wp-
content/uploads/2019/12/BOLETIM_NOVEMBRO_MEDICAMENTOS-NA-LACTACAO_.pdf Acesso em: 2 ago. 
2023. 

INSTITUTO PARA PRÁTICAS SEGURAS NO USO DE MEDICAMENTOS. Uso seguro de medicamentos em pacientes 
pediátricos. 2017. Disponível em: https://www.ismp-brasil.org/site/wp-content/uploads/2017/12/BOLETIM-
ISMP-BRASIL-PEDIATRIA.pdf Acesso em: 2 ago. 2023. 

NOVAES, M.R.C.G.; NUNES, M.S.; BEZERRA, V.S. Guia de boas práticas em Farmácia Hospitalar e Serviços de 
Saúde. São Paulo: Manole, 2020.  

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

PROGRAMA  

Informática básica: conceitos básicos de hardware e software, unidades de informação, tipos de media, 
estrutura geral de microcomputadores e seus componentes, placa-mãe, memórias primárias e secundárias, 
microprocessadores, barramentos, dispositivos de armazenamento externo, dispositivos de entrada e saída, 
fontes de energia. Sistemas de arquivos (FAT, FAT32, NTFS), particionamentos, formatação. Princípios básicos 
manutenção, manutenção corretiva e preventiva. Conceitos básicos de redes de computadores, tipos e 
topologias de rede, componentes de rede, conceitos básicos da internet e serviços. Segurança da informação: 
conceitos básicos de segurança, políticas de controle de acesso de usuários, segurança em redes de 
computadores; políticas de backup e proteção de dados, privacidade, ferramentas de criptografia, 
gerenciadores e políticas de senhas. Códigos maliciosos, vírus, cavalos de troia, spywares, ransomwares, worms, 
spam, etc; Desenvolvimento de sistemas: processos de software, engenharia de requisitos, metodologias ágeis, 
modelos de software. 

REFERÊNCIAS 

CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em: https://cartilha.cert.br/. Acesso em: 23 jan. 2023.  
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SOELAINE RODRIGUES ASCARI; EDENILSON JOSÉ DA SILVA. Informática Básica. [s.l.] Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná (UTFPR), 2016.  

SOUZA, J. S. DE. Montagem e Manutenção de Computadores. 2016. Disponível em: 
http://proedu.rnp.br/handle/123456789/686. Acesso em: 23 jan. 2023 

VALENTE, M. T. Engenharia de Software Moderna: Princípios e Práticas para Desenvolvimento de Software 
com Produtividade. 1. ed. [s.l: s.n.].  

TÉCNICO EM RAIO X 

PROGRAMA  

O que são os raios X. Sistema emissor e formação dos raios X. Formação e documentação da imagem 
radiográfica. Imagem radiográfica digital. Qualidade da imagem radiográfica. Proteção radiológica. Noções 
básicas de anatomia: posição anatômica, planos e linhas, termos de posicionamento e relação, termos 
relacionados com movimentos, sistemas do corpo humano.  Exame radiográfico: equipamentos de raios X, 
fatores de exposição radiográfica, técnicas especiais, posicionamento, incidência ou projeção, identificação das 
imagens radiográficas. Noções de anatomia e estudo radiográfico: cabeça, pescoço, coluna vertebral, esqueleto 
torácico e membros superiores, pelve óssea (bacia) e membros inferiores, tórax e abdome. Exames 
contrastados. 

REFERÊNCIAS 

BIASOLI JR., Antônio. Técnicas Radiográficas: princípios físicos, anatomia básica, posicionamento, radiologia 
digital, tomografia computadorizada. 2. ed. Rio de Janeiro: Rubio, 2016. 

SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA (TODOS OS CARGOS) 
PROGRAMA  

1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipos e gêneros textuais. 3. Coerência e coesão textual. 4. Texto e 
discurso. 5. Variedades linguísticas: linguagem informal x linguagem formal 6. Significação de palavras. 7.  
Sinonímia, antonímia, polissemia e ambiguidade. 8.  Emprego dos sinais de pontuação e seus efeitos de sentido. 
9. Morfologia: emprego, formação e classificação das palavras. 10. Concordância verbal e concordância nominal. 
10.  Regência verbal e regência nominal. 11. Sintaxe: estrutura da oração e do período composto. 12. Aspectos 
gerais da redação e da comunicação oficial.   

REFERÊNCIAS 

ACADEMIA BRASILEIRA DE LETRAS. VOLP – Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa. Disponível em: 
http://www.academia.org.br/nossa-lingua/busca-no-vocabulario.  

ANTUNES, Irandé. Análise de textos: fundamentos e práticas. São Paulo: Parábola, 2013. 

AULETE, Caldas. Aulete Digital. Dicionário contemporâneo da língua portuguesa. Disponível em: 
https://www.aulete.com.br/site.php?mdl=aulete_digital. 

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 39. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2019. 

CASTILHO, Ataliba T. de & ELIAS, Vanda Maria. Pequena gramática do português brasileiro. São Paulo: Contexto, 
2015. 
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CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 3. ed. Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira, 2001. 

ILARI, Rodolfo. Introdução ao estudo do léxico: brincando com as palavras. São Paulo: Contexto, 2002. 

KOCH, Ingedore Villaça & ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 
2006. 

NEVES, Maria Helena Moura. A gramática do português revelada em textos. São Paulo: Unesp, 2018.  

MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO (TODOS OS CARGOS)  

PROGRAMA  

1. Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Operações fundamentais, sistema de 
numeração, divisibilidade, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum, operações com 
frações, representação decimal, números decimais periódicos e não-periódicos. Mínimo múltiplo comum – 
MMC e máximo divisor comum – MDC. 2. Unidades de medidas: comprimento, área, volume, ângulo, massa, 
tempo e velocidade. Conversão de unidade de medidas. 3. Matemática comercial: razões, proporções 
(grandezas diretamente proporcionais e inversamente proporcionais), regra de três simples e composta. 
Porcentagem, juros e descontos simples e compostos.  4. Cálculo algébrico: operações com expressões 
algébricas; identidades algébricas notáveis; polinômios e operações; equações e inequações; equações de 1º e 
2º graus; desigualdades de 1º grau; sistemas de equações de 1º e 2º graus. 5. Estatística: conceitos 
fundamentais de estatística descritiva (população, amostra e amostragem). Organização de dados (tabelas e 
gráficos). Medidas de tendência central (média, moda e mediana). 6. Sequências: progressões aritméticas e 
geométricas. 7. Análise combinatória e probabilidade: princípio fundamental de contagem. Probabilidade de 
um evento. 8. Geometria plana: áreas e perímetros – Triângulos, quadriláteros e circunferências. Relações 
métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. 

REFERÊNCIAS 

DANTE, L. R. Matemática. Contextos e Aplicações. Ensino Médio. v. 1, 2 e 3. São Paulo: Ática, 2011. 

GIOVANNI, J; CASTRUCCI, B; Giovanni, Jr. A Conquista da Matemática.Ensino Fundamental -  6º ao 9º ano. São 
Paulo: FTD, 2018. 

IEZZI, G; DOLCE O. et al. Matemática: volume único. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2015. 

IEZZI, G. et al. Matemática Ciência e aplicações. v. 1, 2 e 3. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 

PAIVA, M. R. Matemática: Paiva. v. 1, 2 e 3. 3. ed. São Paulo: Moderna, 2015. 

SMOLE, K. C. S.; DINIZ, M. I. Matemática. Ensino Médio. v. 1, 2 e 3.  9. ed. São Paulo: Saraiva, 2013.       

                                                                                                             

CONHECIMENTOS GERAIS (TODOS OS CARGOS)  

PROGRAMA  

1. Atualidades e conhecimentos gerais do Município de Campanha, do Estado de Minas Gerais e do Brasil, 
estabelecendo conexões com acontecimentos mundiais. 2. Conhecimentos relativos a aspectos históricos, 
geográficos, políticos, econômicos, culturais e sociais do Município de Campanha, do Estado de Minas Gerais, e 
do Brasil.  
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REFERÊNCIAS 

Livros de História de Minas Gerais e do Brasil, e de Geografia de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos 
ou científicos).  

Imprensa escrita, falada, televisiva ou por internet. 

PORTAL de informações turísticas Minas. Disponível em: 
https://www.minasgerais.com.br/pt/destinos/campanha.    

REDE Social (Facebook) do Município de Campanha. Disponível em: 
https://www.facebook.com/prefcampanha/?locale=pt_BR. 

REDE Social (Instagram) do Município de Campanha. Disponível em: 
https://www.instagram.com/prefcampanha/. 

SÍTIO eletrônico oficial da Câmara Municipal de Campanha: https://www.campanha.mg.leg.br/.  

SÍTIO eletrônico do Instituto de Previdência Municipal de Campanha: https://www.campanhaprevi.mg.gov.br/.  

SÍTIO eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Campanha: https://www.campanha.mg.gov.br/. 

SÍTIO eletrônico do IBGE relativo ao Município de Campanha:  
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/campanha/.  

SÍTIO eletrônico Cidade-Brasil, Município de Campanha: https://www.cidade-brasil.com.br/municipio-
campanha.html. 

SÍTIO eletrônico Cidade do meu Brasil, Campanha: https://www.cidadesdomeubrasil.com.br/mg/campanha. 

SÍTIO eletrônico do Instituto Estrada Real: https://institutoestradareal.com.br/cidades/campanha-mg/. 

SÍTIO eletrônico Pouso e prosa, roteiro do artesanato: 
https://www.pousoeprosa.com.br/publico/cidade/visualiza/264.  

 
ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA DA SAÚDE 

PROGRAMA  

Política Pública de Saúde. Lei nº 8.080/90. Seguridade Social e Constituição Federal Brasileira. Programas e 
políticas de transferência de renda. Parâmetros para atuação do assistente social na saúde. Políticas públicas e 
Serviço Social, Código de Ética e Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Formas de atuação 
interdisciplinar. Articulação da saúde com demais políticas públicas da Seguridade Social. Rede de proteção social 
e Sistema Único de Assistência Social. Estatuto da Criança e Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei Maria da Penha. 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. LOAS. 

REFERÊNCIAS  

BRASIL. Constituição (1988). República Federativa do Brasil. Promulgada em 5 de outubro de 1988. Diário Oficial 
da União, Brasília - DF, 5 out. 1988. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm 1988. 
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BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília - DF, 16 jul. 1990. Seção 1, p. 13563.    

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, Brasília - DF, 20 set. 1990. Seção 1, p. 18055. 

BRASIL. Lei nº 8.662, de 7 de junho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília - DF, 8 jun. 1993. Seção 1, p. 8065. 

BRASIL. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília - DF, 8 dez. 1993. Seção 1, p. 20877. 

BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, Brasília - DF, 3 out. 2003. Seção 1, p. 1. 

BRASIL. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; 
dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de 
Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília - DF, 8 ago. 2006. Seção 1, p. 1. 

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Diário Oficial da União, Brasília - DF, 7 jul. 2015. Seção 1, p. 1. 

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Saúde. Brasília – 
DF: CFESS, 2009. 

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Resolução CFESS nº 273, de 13 de março de 1993. Aprova o Código 
de Ética Profissional dos Assistentes Sociais. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 15 mar. 1993. Seção 1, p. 3. 
(Atualizado pela Resolução CFESS nº 932, de 20 de março de 2021). 

IVO, Anete Brito Leal; SILVA, Alessandra Buarque de A. O hiato do direito dentro do direito: os excluídos do 
BPC. Revista Katálysis, v. 14, p. 32-40, 2011. 

SENNA, Mônica de Castro Maia. Equidade e política de saúde: algumas reflexões sobre o Programa Saúde da 
Família. Cadernos de Saúde Pública, v. 18, p. S203-S211, 2002. 

SODRÉ, Francis. O Serviço Social entre a prevenção e a promoção da saúde: tradução, vínculo e 
acolhimento. Serviço Social & Sociedade, p. 69-83, 2014. 

STOPA, Roberta. O direito constitucional ao Benefício de Prestação Continuada (BPC): o penoso caminho para o 
acesso. Serviço Social & Sociedade, p. 231-248, 2019. 

EDUCADOR FÍSICO – SECRETARIA DA SAÚDE 

PROGRAMA  

Pedagogia da autonomia. Habilidades e eixos temáticos da Educação Física. O esporte como grande fenômeno 
da sociedade moderna. A história da Educação Física e do Esporte no Brasil: panorama, perspectivas e proposta. 
A Educação Física como área de conhecimento escolar. Princípios pedagógicos. Unidades temáticas e conteúdos 
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específicos da Educação Física. Didática na Educação Física. Motricidade humana. Psicomotricidade. Educação 
Física e inclusão social. Conhecimentos fisiológicos do corpo em movimento. Fisiologia do exercício para saúde, 
aptidão e desempenho. Anatomia humana. Planejamento de programas de treinamento esportivo e 
reabilitação. Relação da Educação Física com o lazer. Iniciação esportiva universal. Ensino de jogos / 
brincadeiras, esportes, danças, ginástica, lutas, expressão corporal, lazer e Educação Física escolar. Práticas 
corporais e de aventura. Saúde, alimentação e qualidade de vida. A importância da atividade física para a saúde 
e qualidade de vida da população. 

REFERÊNCIAS 

BARBOSA, Cláudio Luis de Alvarenga. Educação Física e didática. 4. ed. Petrópolis: Vozes, 2014. 

BRACHT, V. Corporeidade, cultura corporal, cultura de movimento ou cultura corporal de movimento? In: 
NÓBREGA, T. P. (Org.). Epistemologia, saberes e práticas da educação física. João Pessoa: Editora 
Universitária/UFPB, 2006. 

CAMINHA, Renato Maiato. A Prática Cognitiva na Infância e na Adolescência.1. ed. Novo Hamburgo: Sinopsys, 
2017. 

FILHO, Lino Castellani. Educação Física, esporte, lazer: reflexões nada aleatórias. 1. ed. Edição de bolso. 
Campinas: Autores Associados, 2013. 

FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra. 1996. 

GRECO, P.J.; BENDA, R (org.) (1998) Iniciação esportiva universal: da aprendizagem motora ao treinamento 
técnico. v. 1.Belo Horizonte: Editora UFMG. 

GRECO, Pablo Juan. Iniciação Esportiva Universal. Metodologia da Iniciação Esportiva na Escola e no Clube. v. 
2.Belo Horizonte: Editora UFMG, 1988. 

GRECO, Pablo Juan; ROMERO, Juan J. Fernandez. Manual de Handebol: da Iniciação ao Alto Nível. São Paulo: Phorte, 
2012. 

HAYWOOD, Kathleen M. GETCHELL, Nancy. Desenvolvimento motor ao longo da vida.  6. ed. Porto Alegre: 
Artmed, 2016. 

JUNIOR, José Roulien de Andrade. Futsal. Aquisição, Inicialização e Especialização. Curitiba: Juruá Editora, 2007. 

JUNIOR, Wanderley Marchi; CARON, Ana Elisa Guginski. Introdução ao Ensino do Voleibol.1. ed. Curitiba: 
Intersaberes, 2019. 

LEUCAS, Cláudia Barsand de. Educação física e inclusão. Presença Pedagógica. Belo Horizonte, v.18, n. 104, p. 
22-27 mar./abr., 2012. 

MASSENA, Anita. Eventos e Competições Esportivas: Planejamento e Organização. 1. ed. 2012. 

MC ARDLE, Willian D.; KATCH, Frank I.; KATCH, Victor L. Fisiologia do exercício. Energia, nutrição e desempenho 
humano. 6. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 

MELO, Victor Andrade de. História da Educação Física e do Esporte no Brasil.1. ed. São Paulo: IBRASA, 2006. 

MENDONÇA, Maria José Alves; PEROZIN, Juliana G. P. Almendros. Planejamento e Organização de Eventos. Série 
Eixos.1. ed. São Paulo: Saraiva, 2014. 
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PASTRE, Taís Glauce Fernandes de Lima. PASTRE, Marcelo. Basquetebol: elementos para um processo de ensino-
aprendizagem. 1. ed. Curitiba: InterSaberes, 2021. 

PERRENOUD, P. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 2000. 

PLOWMAN, S.A.; SMITH, D.L. Fisiologia do exercício para saúde, aptidão e desempenho. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2009. 

SASSAKI, R. K. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 5. ed. Rio de Janeiro: WVA, 2003. 

SOBOTTA. Atlas de Anatomia Humana. 3 v. 24. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2018. 

UNESCO. Fisiologia do exercício. Brasília: Fundação Vale, UNESCO, 2013. 74p. Cadernos de referência de 
esporte; 2. 

VAGO, Tarcísio Mauro. Pensar a educação física na escola: para uma formação cultural da infância e da 
juventude. Cadernos de Formação RBCE, v. 1, n. 1, 2009. 

VIEIRA, S. e FREITAS, A. O que é Atletismo. História, regras, curiosidades. Rio de Janeiro: Casa da Palavra: COB, 
2007. 

FONOAUDIÓLOGO – SECRETARIA DA SAÚDE 

PROGRAMA  

1. Fonoaudiologia e saúde pública: Sistema Único de Saúde e níveis de atenção em saúde. 2. Atuação 
fonoaudiológica em saúde coletiva. 3. Programa de Saúde da Família. 4. Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). 5. Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. 6. Medidas de 
biossegurança em Fonoaudiologia. 7. Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios da voz, 
fluência, audição, equilíbrio, transtornos da motricidade oral, deglutição e linguagem na criança, adulto e idoso. 
8. Orientações sobre o aprimoramento e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, 
equilíbrio, linguagem (oral e escrita), voz e motricidade orofacial em todos os ciclos de vida. 9. Atuação do 
fonoaudiólogo em equipe multidisciplinar. 

REFERÊNCIAS 

BEHLAU, Mara Suzana. Voz. O Livro do Especialista. vol. 1. Rio de Janeiro: Revinter, 2001. 

BEHLAU, Mara Suzana. Voz. O Livro do Especialista. vol. 2. Rio de Janeiro: Revinter, 2005. 

BEHLAU, Mara S.; PONTES, Paulo. Higiene vocal: cuidando da voz. 4. ed. Rio de Janeiro: Revinter, 2009. 

BOÉCHAT, E.M., MENEZES, P.L., COUTO, C.M., FRIZZO, A.C.F., SCHARLACH, R.C., ANASTASIO, A.R.T. Tratado de 
Audiologia. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2015. 

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA. Código de ética do Fonoaudiólogo. 2021. Disponível em: 
http://fonoaudiologia.org.br/Codigo_de_Etica/2021/12/codigo-de-etica-fonoaudiologia-2023.pdf.  

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA. Fonoaudiologia nas Redes de Atenção. 2021. Disponível em: 
http://fonoaudiologia.org.br/wp-content/uploads/2021/01/CFFa_Guia_RAS.pdf. 
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CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA. Guia de Orientação na Avaliação Audiológica. v. 1. Audiometria 
tonal liminar, logoaudiometria e medidas de imitância acústica. 2020. Disponível em: 
http://fonoaudiologia.org.br/wp-content/uploads/2020/09/CFFa_Manual_Audiologia-1.pdf.  

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA.Manual de Biossegurança. 2. ed. 2020. Disponível em: 
http://fonoaudiologia.org.br/wp-content/uploads/2020/09/CFFa_Manual_Biosseguranca.pdf. 

FROTA, S. Fundamentos de Fonoaudiologia – Audiologia. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. 

GOLDFELD, M. Fundamentos em Fonoaudiologia – Linguagem. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. 

MARCHESAN, I. Q. Fundamentos em Fonoaudiologia – aspectos clínicos da motricidade oral. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 

MARCHESAN, I. Q.; SILVA, H.J.; TOMÉ, M.C. Tratado das Especialidades em Fonoaudiologia. 1. ed. São Paulo: 
Roca, 2017. 

LOPES FILHO, O.; CAMPIOTTO, A. R.; LEVY, C. C. A. C.; REDONDO, M. C.; ANELLI, W. Novo Tratado de 
Fonoaudiologia. 3. ed. São Paulo: Manole, 2013. 

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Organização Pan-Americana de Saúde. CIF: Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. São Paulo: EDUSP, 2003. 

ORTIZ, Karin Zazo. Distúrbios Neurológicos Adquiridos – Linguagem e Cognição. São Paulo: Manole, 2006. 

RUSSO, Y. Intervenção fonoaudiológica na 3ª idade. Rio de Janeiro: Revinter, 1998. 

VIEIRA, R. M., VIEIRA, M. M., AVILA, C. B.; PEREIRA, L. D. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Carapicuíba: Pró-fono, 
2000. 

 
NUTRICIONISTA – SECRETARIA DA SAÚDE 
PROGRAMA  

1. Código de Ética e de Condutas do Nutricionista. 2. O papel do nutricionista na Estratégia Saúde da Família 
(ESF) junto à equipe multidisciplinar. 3. Programas de monitoramento de atividades relacionadas com 
alimentação e nutrição. 4. A atuação do nutricionista junto aos Conselhos Locais de Saúde. 5. O papel do 
nutricionista no combate ás carências nutricionais, desnutrição,  obesidade e distúrbios alimentares. 6. 
Importância da nutrição nos programas de promoção à saúde. 7. Importância do Sistema Nacional de Vigilancia 
Alimentar (SISVAN). 8. Diagnósticos nutricionais com base nos dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e 
dietéticos. 

 

REFERÊNCIAS 

ALBUQUERQUE, Cristiane Rodrigues et al. Importância da nutrição na prevenção do kwashiorkor: uma revisão 
de literatura. Revista Científica UMC, Moji das Cruzes, v. 3, n. 2, ago., 2018. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NUTRIÇÃO. Histórico do nutricionista no Brasil – 1939 a 1989: coletânea de 
depoimentos e documentos. São Paulo: Atheneu, 1991.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: Carências de Micronutrientes. Brasília - DF, 2007. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Programa Nacional de Suplementação de Ferro. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Vigilância Alimentar e Nutricional. Vigilância 
Alimentar e Nutricional nos Serviços de Saúde e SISVAN. 

CAMILO, Stela Maria Bittencourt et al. Vigilância nutricional no Brasil: criação e implementação do 
SISVAN. Revista de APS, v. 14, n. 2, 2011. 

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS. Código de Ética do Nutricionista. ConScientiae Saúde, v. 3, 2004. p. 
165-170. 

FREITAS, Lorenna Karen Paiva et al. Obesidade em adolescentes e as políticas públicas de nutrição. Ciência & 
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PSICÓLOGO – SECRETARIA DA SAÚDE 

PROGRAMA  

1. Psicodiagnóstico:  objetivos e etapas do processo; entrevistas, uso de instrumentos e técnicas de avaliação; 
técnicas de intervenção psicológica. 2. Elaboração de documentos escritos produzidos pelo psicológico: 
relatórios, pareceres, laudos e demais documentos específicos à área de atuação. Ética profissional do psicólogo. 
3. Política Nacional de Atenção Básica: Estratégia de Saúde da Família; NASF e articulações intersetoriais. 4. 
Política Nacional de Saúde Mental – Trabalho em equipe multidisciplinar de saúde. 5. Saúde Mental – Estruturas 
da personalidade: neuroses e psicoses. Natureza e causa dos transtornos. 6. Abordagens psicoterápicas – 
fundamentos teóricos, técnicas; indicações e contraindicações. Psicanálise, Terapia Cognitiva Comportamental, 
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mental.  
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DENTISTA – SECRETARIA DA SAÚDE 

PROGRAMA 

1. O SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, leis, Conselhos de Saúde.  2. Ética 
odontológica e Código de Ética Odontológica. 3. Programa Brasil Sorridente. 4. Levantamento de saúde bucal. 
Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. 5. Tratamento 
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integral, no campo da atenção básica na Odontologia. 6. Educação em saúde bucal. 7. Farmacologia e 
terapêutica aplicada à Odontologia. 8.Biogênese das dentições.9. Oclusão. 10. Semiologia e exame do paciente 
em Odontologia. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, 
semiologia bucal, exames complementares. 11. Técnicas radiográficas aplicadas à Odontologia. 12.Periodontia: 
gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento. Placa bacteriana. Controle de placa – meios 
físicos e químicos. Epidemiologia e prevenção da doença periodontal. 13.Cariologia: características clínicas das 
lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da 
atividade de cárie. Etiologia e histopatologia da doença cárie. Prevenção e controle da doença cárie. 14. 
Propriedades físicas, químicas e mecânicas dos materiais dentários e sua biocompatibilidade. Materiais 
restauradores:  resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. 15. Métodos preventivos: 
educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações 
preventivas, uso de fluoretos em Odontologia.16. Materiais protetores do complexo dentina polpa. 17. 
Dentística restauradora diagnóstico e tratamento. 18. Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART – 
Tratamento restaurador atraumático). 19. Urgências odontológicas na atenção básica. 20. Cirurgia oral menor; 
princípio de cirurgia odontológica. 20. Diagnóstico e tratamento em endodontia. 21. Biossegurança, 
esterilização, assepsia, antissepsia e desinfecção em odontologia. 22. Técnicas anestésicas aplicadas à 
Odontologia. 23.Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, 
cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários em 
Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria. 24.Urgências em Odontologia: traumatismos; urgências 
endodônticas e periodontais.25.Atendimento de pacientes sistemicamente comprometidos.26.Atendimento de 
pacientes com necessidades especiais.27.Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-
inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas.28.Anestesiologia: indicações e 
contraindicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses e intercorrências.29. 
Diagnóstico das lesões da cavidade bucal. Estomatologia básica.  30.Atendimento de gestantes. 
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ENFERMAGEM – SECRETARIA DA SAÚDE 
PROGRAMA  
 
Programa Nacional de Segurança do Paciente. Programa Nacional de Imunizações. Vigilância em Saúde. 
Promoção da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Rede de Atenção Psicossocial. Legislação básica do 
SUS. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. Doenças crônicas e agravos não 
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transmissíveis. Saúde mental. Fundamentos de Enfermagem. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
Sistematização da assistência de enfermagem. Processo de Enfermagem. 
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FARMACÊUTICO – SECRETARIA DA SAÚDE 

PROGRAMA  

1. Política Nacional da Assistência Farmacêutica. 2. Política Nacional de Medicamentos. 3. Ciclo da assistência 
farmacêutica: seleção, programação, aquisição, distribuição armazenamento, prescrição e dispensação. 4. 
Gestão técnica e clínica do medicamento. 5. Seleção e padronização de medicamentos. 6. Farmacocinética. 7. 
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FISIOTERAPEUTA – SECRETARIA DA SAÚDE 
PROGRAMA  

Avaliação, diagnóstico e condutas fisioterapêuticas utilizadas nas disfunções musculoesqueléticas, 
neurofuncionais, uroginecológicas, dermatofuncionais, reumatológicas, oncológicas, respiratórias e 
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cardiovasculares.  Testes musculares e funcionais. Testes de exercícios submáximos e máximos. 
Fisioterapia aplicada à saúde da mulher, criança, adolescente, idoso e do trabalhador. Prescrição e treinamento 
para uso de órteses e próteses. Reeducação postural. Terapia manual. Reabilitação baseada na comunidade. 
Manuseio, posicionamento e atividades de vida diária em atendimentos domiciliares. Cinesioterapia. 
Ergonomia. Indicação, contraindicação, técnicas, aplicação e efeitos fisiológicos de recursos terapêuticos 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL – SECRETARIA DA SAÚDE 

PROGRAMA  

1. Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). 
3. Modelos internacionais de Terapia Ocupacional. 4. Ocupação e saúde.  5. Desempenho ocupacional. 6. 
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VETERINÁRIO – SECRETARIA DA SAÚDE 
PROGRAMA  

Zoonoses infecciosas e parasitárias dos animais domésticos. Epidemiologia geral e aplicada à Medicina 
Veterinária. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Vigilância em saúde. Controle de pragas e 
vetores. Doenças transmitidas por alimentos: prevenção, controle e diagnóstico, clínico e laboratorial, das 
principais doenças que afetam o comércio e a saúde humana e animal. Programas sanitários para controle e ou 
erradicação de enfermidades de interesse médico veterinário. Medicina veterinária do coletivo. Programas 
nacionais de saúde animal do Brasil – Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Clínica 
médica e cirúrgica de animais domésticos e de produção. Patologia de animais domésticos e de produção. 
Antiparasitários, antibióticos e anti-inflamatórios para uso em animais. 
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ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMA  

1. Seguridade Social e Constituição Federal Brasileira. 2. Programas e políticas de transferência de renda. 3. 
Políticas Públicas e Serviço Social, Código de Ética e Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social. 4. 
Formas de atuação interdisciplinar. 5. Rede de Proteção Social e Sistema Único de Assistência Social; Estatuto da 
Criança e Adolescente; Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; Estatuto da Pessoa com Deficiência; LOAS; 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
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BIBLIOTECÁRIO – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMA  

1. Atuação, ética profissional, regulamentação da profissão de bibliotecário e oportunidades para o exercício da 
profissão na sociedade da informação e na era digital. 2. Gestão de unidades de informação. Noções de 
planejamento estratégico, gestão de recursos humanos e materiais. Marketing e ações culturais em unidades 
de informação. 3. Formação e desenvolvimento de coleções. Objetivos, métodos e práticas. Políticas de 
desenvolvimento de acervos. Seleção de itens, aquisição, avaliação e descarte. 4. Preservação de acervos: 
conceitos básicos de conservação e de restauração. Políticas e planejamento da preservação. Preservação de 
acervos em suporte digital. 5.  Tecnologias de informação e comunicação aplicadas ao trabalho do Bibliotecário. 
Organização de bancos de dados. Bibliotecas digitais: usuários, conteúdos, protocolos, direitos autorais, 
implantação e gestão, normas e padrões. 6. Conceitos básicos e avançados para pesquisa e recuperação de 
informações em meios tradicionais e digitais. 7. Tratamento da informação em ambientes tradicionais e virtuais 
e em suportes diversos. Classificação e catalogação. Descrição bibliográfica: conceitos, processos, formatos, 
instrumentos, produtos. Indexação e resumos. Representação temática da informação: conceitos, processos, 
instrumentos, produtos. Política de indexação. 8. Conceitos e objetivos da normalização de documentos e 
publicações. Normas brasileiras para a área de informação e documentação. 9. Usuários de unidades de 
informação: características, necessidades e comportamentos. Estudos de usuários. Serviços aos usuários. Teoria 
e prática do serviço de referência em ambientes tradicionais e virtuais. 10. Fontes de informação gerais e 
especializadas. 11. A biblioteca no contexto da Administração Pública Estadual. Missão, produtos e serviços. 
Memória institucional. Repositórios institucionais.  
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EDUCADOR FÍSICO – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMA  

Pedagogia da Autonomia. Habilidades e eixos temáticos da Educação Física. O esporte como grande fenômeno 
da sociedade moderna. A história da Educação Física e do Esporte no Brasil: panorama, perspectivas e proposta. 
A Educação Física como área de conhecimento escolar. Princípios pedagógicos. Unidades temáticas e conteúdos 
específicos da Educação Física. Didática na Educação Física. Motricidade Humana. Psicomotricidade. Educação 
Física e inclusão social. Conhecimentos fisiológicos do corpo em movimento. Fisiologia do exercício para saúde, 
aptidão e desempenho. Anatomia humana. Planejamento de programas de treinamento esportivo e 
reabilitação. Relação da Educação Física com o lazer. Iniciação esportiva universal. Ensino de jogos / 
brincadeiras, esportes, danças, ginástica, lutas, expressão corporal, lazer e educação física escolar. Práticas 
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corporais e de aventura. Saúde, alimentação e qualidade de vida. A importância da atividade física para a saúde 
e qualidade de vida da população. 
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMA  

1. Solos, nutrição e adubação de plantas: Sistema brasileiro de classificação do solo, classes e capacidade de 
uso e aptidão das terras agrícolas. Instrumentos de controle do uso e ocupação do solo. Recomendações para 
uso de fertilizantes e corretivos. 2. Bovinocultura e forragicultura:melhoramento genético na pecuária bovina, 
fisiologia dos ruminantes, forragicultura, manejo ecológico de pastagens, sistemas de pastejo rotativo, ILPF, 
pastagem diferida.3. Fitossanidade: princípios e aplicações da entomologia e fitopatologia. Manejo Integrado 
de pragas e doenças. Métodos de controle de pragas e doenças. MIP milho, MIP café, MIP soja / feijão, MIP 
citros, MIP cana-de-açúcar. Uso correto e seguro de agrotóxicos e afins. Tecnologia de aplicação de produtos 
fitossanitários. 4. Irrigação: métodos e sistemas de irrigação, manejo da irrigação, dimensionamento e avaliação 
de sistemas de irrigação. 5. Mecanização agrícola: motores, máquinas e implementos agrícolas. Tecnologias 
para aplicação de defensivos agrícolas. 6.Desenho técnico e topografia: fundamentos de topografia, conceitos 
e aplicações. Sistema Métrico Decimal, escalas, levantamento topográfico: altimetria e planimetria. 
Representação do relevo, métodos para a interpolação e traçado das curvas de nível. Noções de cartografia: 
conceitos gerais; transformação de coordenadas plano-retangulares. Representação Cartográfica. 7. Meio 
ambiente e desenvolvimento sustentável: leis, decretos e resoluções ambientais das esferas federais e 
estaduais. Desenvolvimento Sustentável. Estudo de impacto ambiental. Monitoramento ambiental. Qualidade 
do meio físico, químico e biológico. Diagnostico ambiental. Qualidade das águas. Relatório de Impactos 
Ambientais. Resíduos sólidos urbanos. 8. Legislação: a educação ambiental e sua exigência Legal. Fundamentos 
sobre Legislação Ambiental no Brasil: normas do CONAMA, impacto ambiental (EIA/RIMA). Legislação. Política 
Nacional do Meio Ambiente. Novo Código Florestal. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 
Licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais no Estado de 
Minas Gerais (LP, LI, LO).  
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ENGENHEIRO CIVIL – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMA  

1. Desenho técnico: escalas; desenhos de plantas e cortes de edificações e componentes dos edifícios; leitura, 
interpretação e produção de desenhos de arquitetura, de estruturas, de fundações, de instalações prediais em 
geral e de topografia. 2. Materiais de construção: características e propriedades dos materiais de construção; 
controle tecnológico dos materiais.3. Tecnologia das construções: locação de obra; escavações e contenções; 
fundações rasas e profundas; formas; produção, transporte, lançamento, adensamento e cura do concreto; 
estruturas de concreto, inclusive protendido; estruturas metálicas; estruturas de madeira; alvenarias, inclusive 
estruturais; revestimentos; pisos; sistemas de impermeabilização; coberturas; instalações hidráulicas e 
sanitárias. 4. Projeto, planejamento, gestão, execução e fiscalização de obras: organização de canteiros de 
obras; projeto, planejamento, gestão, execução, vistorias técnicas e fiscalização de obras de edificações, de 
estradas, de pavimentação e de construções em geral, inclusive de reformas; discriminação de serviços para 
construção de edifícios; quantificações de materiais e serviços, inclusive de reformas; medições; orçamentos; 
processos de compra e de controle de materiais; licitações e contratos administrativos; cronogramas. 5. 
Manifestações patológicas das construções: sintomas, mecanismos, causas, origens, consequências e 
tratamentos das deficiências das construções; sinistros na construção civil; recuperação e reforço de estruturas 
de concreto. 6. Topografia: equipamentos de topografia; levantamentos topográficos; desenho topográfico; 
cálculos topográficos. 7. Elementos de mecânica estrutural: reconhecimento de tipos e de componentes das 
estruturas; tensão, deformação, propriedades mecânicas dos materiais, sistemas de carregamento. 
Dimensionamento de estruturas. 8. Noções de segurança em obras e higiene do trabalho. 9. Desempenho nas 
edificações habitacionais. 10. Acessibilidade nas edificações. 11. Saídas de emergência em edifícios.12. 
Segurança contra incêndios. Legislação estadual referente à segurança contra incêndio e pânico - Corpo de 
Bombeiros do Estado de Minas Gerais (circulares, decretos, instruções técnicas, leis e portarias). 13.Legislação 
sobre licitações e contratos da Administração Pública e Licitações e Contratos Administrativos: LEI 8666/1993; 
LEI 14133/2021 14. Código de obras do município. 
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PSICÓLOGO – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA  

1. Avaliação psicológica. Do processo de entrevista, uso de Instrumentos e técnicas de avaliação. Técnicas de 
intervenção psicológica. 2. Elaboração de documentos escritos produzidos pelo psicológico: relatórios, 
pareceres, laudos e demais documentos específicos à área de atuação. Ética profissional do psicólogo.  3. Política 
Nacional de Atenção Básica: Estratégia de Saúde da Família; NASF e articulações intersetoriais. 4. Política 
Nacional de Saúde Mental – Trabalho em equipe multidisciplinar de saúde. 5. Teorias do desenvolvimento –  A 
dimensão bioecológica do desenvolvimento humano. Problemas de aprendizagem escolar e de comportamento 
de crianças e adolescentes. 6. Saúde Mental - Estruturas da personalidade: Neuroses e psicoses. Natureza e 
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causa dos transtornos.  7. Psicodiagnóstico – Objetivos e etapas do processo. 8. Abordagens psicoterápicas – 
fundamentos teóricos, técnicas; indicações e contraindicações. Psicanálise, Terapia cognitiva comportamental, 
terapias individuais e de grupo.  9. Processos de acompanhamento e desenvolvimento de pessoas. Treinamento 
e desenvolvimento; negociação e administração de conflitos, trabalho em equipe.10. Psicopatologia: 
conceituação; alterações da percepção, representação, juízo, raciocínio, memória, atenção, consciência e 
afetividade; doenças de natureza psíquica.  11. Os cuidados aos portadores de transtornos mentais, reforma 
psiquiátrica e o papel dos CAPS e outros equipamentos na saúde mental. 12. Teorias do desenvolvimento -  A 
dimensão bioecológica do desenvolvimento humano. 
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ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA  

Seguridade Social e Constituição Federal Brasileira. Programas e políticas de transferência de renda. Políticas 
Públicas e Serviço Social, Código de Ética e Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Formas de 
atuação interdisciplinar. Articulação da educação com as demais políticas públicas. Rede de proteção social e 
Sistema Único de Assistência Social. Estatuto da Criança e Adolescente; Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; 
Estatuto da Pessoa com Deficiência; LOAS. Estatuto da Igualdade Racial; Estatuto da juventude. O trabalho do 
assistente social na Educação. O assistente social no combate a homofobia, machismo, racismo, capacitismo, 
discriminação a pessoas com deficiência. Políticas Públicas e Serviço Social. Lei de Diretrizes e Bases da Educação.   
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ESPECIALISTA – SUPERVISOR ESCOLAR – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA  

1. Avaliação da aprendizagem. 2. Didática e trabalho pedagógico. 3. O currículo e suas implicações didático-
pedagógicas. 4. O projeto político pedagógico. 5. Planejamento e gestão educacional.  6. O(a) supervisor(a) 
escolar e a formação de professores na escola.  7. O papel do(a) supervisor(a) na organização do trabalho 
pedagógico na escola. 8. As funções sociais da escola pública contemporânea. 9. Relações interpessoais e as 
implicações no trabalho pedagógico.  10. A formação inicial e continuada do profissional da educação.  11. Uso 
de mídias e tecnologias digitais no processo de aprendizagem. 12. Legislações educacionais. 13. Diversidade, 
inclusão e relações étnico-raciais na educação. 14. Relação família escola. 15. A docência e o processo ensino-
aprendizagem como objetos da ação da supervisão escolar.  
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FONOAUDIÓLOGO– SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA  

1. Fonoaudiologia e Saúde Pública: Sistema Único de Saúde e níveis de atenção em saúde. 2. Classificação 
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). 3. Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. 
4. Medidas de biossegurança em Fonoaudiologia. 5. Atuação do fonoaudiólogo no ambiente escolar. 6. 
Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios da voz, fluência, audição, equilíbrio, 
transtornos da motricidade oral, deglutição e linguagem na criança, adulto e idoso. 7. Orientações sobre o 
aprimoramento e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, equilíbrio, linguagem (oral e 
escrita), voz e motricidade orofacial. 8. Atuação do fonoaudiólogo em equipe multidisciplinar. 
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NUTRICIONISTA – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA  

1. Código de Ética e de Condutas do Nutricionista. 2. Boas Práticas de Fabricação.  3. Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). 4. Normas gerais sobre alimentos de acordo com a Agência Nacional de Vigilancia 
Sanitária (ANVISA). 5. Programas de monitoramento de atividades relacionadas com Alimentação e Nutrição. 6. 
Importância do Sistema Nacional de Vigilancia Alimentar (SISVAN).  7. Merenda escolar e as necessidades 
nutricionais de crinaças e adolescentes.  8. Programas de educação nutricional nas Unidades Escolares.  
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PROFESSOR DE CRECHE – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA  

1. Base Nacional Comum Curricular para Educação Infantil. 2. Diversidade, inclusão e relações étnico-raciais na 
educação. 3. Educação como direito. 4. Legislação brasileira e políticas públicas para a Educação.  5. O cuidar e 
o educar na Educação Infantil. 6. Organização do trabalho pedagógico na Educação Básica 7. Planejamento e 
avaliação da aprendizagem na Educação Infantil 
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PROFESSOR PEB II – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA  

Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica - Modalidade Educação Especial; Ler e Escrever na 
Escola; Por dentro da escola pública; Plano Nacional de Educação, A docência como objeto de investigação; 
Plano Estadual de Educação de Minas Gerais; Outros sujeitos, outras pedagogias; Plano de Metas Compromisso 
Todos pela Educação; O diálogo entre o ensino e a aprendizagem; Metodologias de trabalho em educação das 
relações étnico raciais; Ludicidade como instrumento pedagógico; Prática pedagógica antirracista na educação 
infantil; Base Nacional Comum Curricular; A mediação do conflito escolar; Lei de diretrizes e bases da educação 
nacional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação infantil; Coordenação do trabalho pedagógico: do 
projeto político-pedagógico ao cotidiano da sala de aula, Estatuto da Criança do Adolescente; Estatuto da Pessoa 
com Deficiência; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais; Metodologias 
ativas para uma educação inovadora; Educação: um tesouro a descobrir; Saberes necessários à prática 
educativa; Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; Como ser um educador 
antirracista; Formação dos profissionais da educação; Inclusão escolar ; Planejamento de ensino-aprendizagem; 
A prática educativa: como ensinar; Infâncias negras; As práticas dos professores de apoio educativo; Como 
construir o projeto-pedagógico da escola; A “era das diretrizes”; O trabalho pedagógico do professor de apoio 
na inclusão de alunos com transtorno do espectro autista; Elaboração do plano de ensino e do plano de aula; 
Crianças com dificuldades de aprendizagem; Políticas públicas educacionais; Avaliação da aprendizagem escolar; 
indagações sobre currículo; Didática; Avaliação educacional; O lúdico no processo de inclusão escolar e social de 
estudantes com deficiência intelectual; Programa Escola em Tempo Integral; Complexidade e aprendizagem; 
Conselho de classe; O Papel Do Coordenador Pedagógico No Cotidiano Escolar. 
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PROFESSOR PEB III – EDUCAÇÃO FÍSICA – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA  

Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) como documento 
de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais. Currículo 
Referência de Minas Gerais. Pedagogia da Autonomia. Organização Curricular, saberes escolares e proposta 
pedagógica. Habilidades e Eixos temáticos da Educação Física. O esporte como grande fenômeno da sociedade 
moderna. A História da Educação Física e do Esporte no Brasil: panorama, perspectivas e proposta. A Educação 
Física como área de conhecimento escolar. Princípios pedagógicos. Unidades temáticas e conteúdos específicos 
da Educação Física. Didática na Educação Física. Motricidade Humana. Psicomotricidade. Educação Física e 
inclusão escolar: relações étnico-raciais, gênero, pessoa com deficiência. A integração escolar e social da pessoa 
com deficiência. Conhecimentos fisiológicos do corpo em movimento. Fisiologia do exercício para saúde, aptidão 
e desempenho. Anatomia Humana. Planejamento das aulas de Educação Física. Instrumentos avaliativos das 
aulas de Educação Física.  Relação da Educação Física com o lazer e educação. Iniciação Esportiva Universal. 
Ensino de jogos / brincadeiras, esportes, danças, ginástica, lutas, expressão corporal, lazer e educação física 
escolar. Práticas corporais e de Aventura. Saúde, alimentação e qualidade de vida. 
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PSICÓLOGO – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA  
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO  

 

 

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO

À
Comissão de análise de pedidos de isenção da Taxa de Inscrição
Concurso da Prefeitura Municipal de Campanha Edital 01/2023
Eu........................................................................................................................................................portador do RG n°. ......................... e inscrito no 
CPF sob o n°........................................, declaro para fins de requerimento de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição ao Concurso da 
Prefeitura Municipal de Campanha Edital 01/2023, que me enquadro em uma das situações abaixo, previstas nos itens 5.4.3.2 .

1. Comprovação para família de baixa renda 
* Sou membro de família de baixa renda, nos termos da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, e que, em função de minha condição 
financeira, não posso pagar a taxa de inscrição em concurso público. 
* Estou ciente de que, de acordo com o  Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022, família é a unidade nuclear composta por um ou mais 
indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou * tenham suas despesas atendidas por aquela 
unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, definido como o local que serve de moradia à família. 
* Estou ciente de que, de acordo com o inciso I do artigo 1º da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, família de baixa renda é aquela com 
renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo. 
* Tenho conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, não sendo 
incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas descritos no Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022. 
* Tenho conhecimento que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

2. Comprovação da condição de desempregado 
* declaro que estou desempregado e que não me encontro em gozo de benefício previdenciário de prestação continuada e não possuo renda de 
nenhuma natureza, exceto proveniente de seguro desemprego, não possuo vínculo empregatício registrado (CTPS), não possuo vínculo 
estatutário vigente com poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal e não exerço atividade legalmente reconhecida como autônoma, 
conforme comprovado em cópias da documentação prevista neste edital.

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais. 

Cidade e data ..............................................................................

Assinatura....................................................................................
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ANEXO VII 
REGULAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

 

A Prefeitura Municipal de Campanha - MG, e a Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – 
FUNDEP tornam público este Regulamento, estabelecem normas e informam que os candidatos 
aprovados conforme os subitens 9.4.3 do Edital do Concurso Público nº 01/2023, de 01 de setembro 
de 2023, serão convocados para a Prova Prática, de caráter eliminatório. 

 

1. A Prova Prática será destinada aos candidatos que se inscreverem para o cargo de Operador de 
Máquina e será realizada no Município de Campanha/MG.  

2. A prova prática terá caráter eliminatório e será de realização obrigatória, visando avaliar o 
conhecimento e a habilidade dos candidatos em casos com simulações concretas de atividades, 
com critérios de avaliação definidos de acordo com a natureza do cargo e da área de conhecimento. 

3. Serão convocados para essa fase os 25 (vinte cinco) candidatos melhores classificados mais 
empatados, respeitados os critérios de desempate descritos em edital e os quantitativos previstos 
no Anexo III do Edital.  

4. Os candidatos serão convocados para as provas práticas por ordem de classificação nas provas 
objetivas. 

5. A prova prática será realizada conforme convocação específica a ser divulgada por meio da 
Internet, nos endereços eletrônicos www.gestaodeconcursos.com.bre www.campanha.mg.gov.br. 

6. O candidato terá tempo de espera variável durante a realização da Prova, devendo prever sua 
disponibilidade por no mínimo 5 (cinco) horas de espera, a partir do início das provas. 

6.1. Não será ofertado lanche ao candidato pela organizadora do certame. O candidato que julgar 
necessário poderá levar seu lanche - que não poderá ser acessado durante a realização da prova. 

7. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença e no Termo de Responsabilidade no 
dia da avaliação da Prova Prática, de acordo com aquela constante no seu documento de identidade 
apresentado, sob pena de ser considerado ausente se descumprir o descrito neste item.  

8. A prova prática poderá sofrer alteração na forma de execução em função das condições 
climáticas ou de outros fatores, a critério da banca examinadora.  

9. A organizadora do Certame se exime de responsabilidade em caso de acidentes de percurso, 
dificuldade de transporte público, congestionamento das vias ou qualquer problema dessa 
natureza que porventura o candidato venha enfrentar. Esses imprevistos não dão aos candidatos o 
direito de se apresentar para seu exame fora do horário coletivo agendado.  

10. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, 
indisposições, câimbras, contusões, luxações, fraturas, pós-operatórios, etc.) que impossibilitem a 
realização das provas ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento diferenciado.  

11. O candidato será considerado APTO ou INAPTO na prova prática.  

11.1. O resultado da prova (APTO ou INAPTO) será registrado pelo examinador em Formulário de 
Avaliação.  



 

125 
 

11.1.2.A prova prática será composta de 1 (uma) etapa, valendo 10 (dez) pontos, na qual o 
candidato deverá realizar atividades determinadas neste Regulamento, na máquina pá 
carregadeira. 

11.1.2.A prova prática em sua totalidade será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de 
acordo com os critérios indicados neste Regulamento.  

11.1.3. Será eliminado do Concurso o candidato que não obtiver o mínimo de 60% (sessenta por 
cento) do total dos pontos da Prova Prática, ou seja, 6 pontos.  

12. Os resultados das provas serão divulgados em momento oportuno nos sites 
www.gestaodeconcursos.com.bre www.campanha.mg.gov.br. 

13. Será considerado APTO na prova prática o candidato que alcançar o desempenho mínimo 
estipulado neste Regulamento.  

14. Será considerado INAPTO na prova prática e, consequentemente, eliminado deste Concurso 
Público, o candidato que não alcançar o desempenho mínimo estipulado neste Regulamento e 
descumprir o item 9.5.2.2 e as respectivas alíneas do Edital, não sendo permitida a sua permanência 
no local de realização dos testes.  

15. Caso o candidato não consiga concluir a Prova Prática no tempo máximo estabelecido neste 
Regulamento, serão avaliados somente os itens executados, sendo atribuída nota 0 (zero) aos itens 
restantes. 

15.1 O candidato que se recusar a realizar a prova ou deixar o local de prova sem executar o teste 
estará automaticamente eliminado do certame. 

16. Não será permitido o auxílio mútuo entre os candidatos durante a realização das provas, sendo 
considerados eliminados do concurso aqueles que o fizerem. 

17. O candidato terá somente uma tentativa para realização da prova. 

18. Durante a realização das provas não será permitido o uso de acessórios eletrônicos pelo candidato.  

19. As provas serão realizadas em dias úteis ou durante final de semana (sábado ou domingo), de 
acordo com convocação a ser realizada em momento oportuno.  

20. Estão autorizados a permanecer no ambiente da Prova apenas os candidatos agendados para o 
horário e a equipe técnica da FUNDEP.  

21. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do 
espaço físico determinado pela FUNDEP. 

22. As provas serão gravadas e avaliadas por equipe habilitada, sendo a filmagem de uso exclusivo 
da FUNDEP, conforme previsto no item 16 do Edital e de acordo com a Lei nº 13.709 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que a descartará após a homologação do concurso. 

23. Não caberá à Fundep ou o Município de Campanha qualquer responsabilidade com o que possa 
acontecer ao candidato durante a realização das provas. 

24. Não haverá segunda chamada da prova prática por ausência do candidato, seja qual for o motivo 
alegado. 

25. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 30 (trinta) minutos antes do horário 
previsto para o início da realização dos testes, munidos de documento de identidade original oficial 
com foto. 
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25.1. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRP etc.), Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado de Reservista com foto, Carteira de Motorista com foto e Passaporte válidos, 
documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos 
oficiais. 

25.1.2. O candidato que não apresentar documento de identificação oficial conforme descrito no subitem 
9.4.14 do Edital não poderá fazer a prova. 

25.1.3 O candidato deverá ainda obedecer aos itens 9.4.14.1 e 9.4.14.2 do edital  

26. Não será disponibilizado espaço para estacionamento de veículos de candidatos no local da 
Prova. O candidato deverá levar somente os objetos citados neste regulamento. Caso não proceda 
assim, os pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos fiscais durante todo o período 
de permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabilizando o Município de 
Campanha e a FUNDEP por perdas, extravios, furto, roubo ou danos que eventualmente ocorrerem. 

27. O candidato poderá interpor recurso nas datas previstas conforme expresso no item 11.2 do 
Edital. 

28. Os candidatos só terão vista do formulário de avaliação durante o período recursal, conforme 
previsto no subitem 11.1.2 do Edital.  

29. Será sumariamente eliminado do Concurso Público o candidato que: apresentar-se após o 
horário estabelecido no Ato Convocatório, utilizar de meios ilícitos para a execução dos testes; 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se do local 
de testes sem o acompanhamento do fiscal, antes de tê-los concluído; for surpreendido, durante 
os testes, em qualquer tipo de comunicação, ou se, após os testes, for constatado, por meio de 
perícia, ter utilizado de processos ilícitos na realização destes.  

30. Não será permitido, em hipótese nenhuma, durante a realização dos testes, o uso de quaisquer 
meios eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo 
o período de realização dos testes. 

31. As ocorrências não previstas no Edital ou neste Regulamento, os casos omissos e os casos 
duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Concurso do Município de Campanha/MG e pela 
FUNDEP, no que a cada um couber. 

32. As instruções concedidas neste regulamento e no Edital, bem como as orientações e instruções 
expedidas pela FUNDEP durante a realização das provas práticas, deverão ser observadas e 
seguidas pelo candidato. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

Descrição da prova - máquina MOTONIVELADORA 
 
A prova consiste nas seguintes atividades: 
 
Conduzir e manobrar a máquina motoniveladora em trajeto pré-definido sinalizado por cones, 
acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção para posicioná-la conforme as 
necessidades do trajeto. Mover o material (terra ou areia) de um lado paro o outro, fazendo com 
que o material fique nivelado ao solo. 
 
Duração máxima da prova prática: 15 minutos 

Critérios de Avaliação  

Itens a serem avaliados 
 

Pontuação por 
item 

Desconto por erro 

Deslocamento entre cones 2,0 1,0 

Observação das regras de segurança 2,0 1,0 

Nivelamento do material (terra ou areia)  2,0 1,0 

Habilidade de condução da máquina (frente e ré) 2,0 1,0 

Utilização correta das alavancas de comando hidráulico  2,0 1,0 

 

 

 

 


